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PROJETO DE LEI N'
De24de novembro de2022

Autoriza o Poder Executivo a conceder aportes
financeiros de recursos da União e próprios à

concessionária que explora os serviços de transporte
público coletrvo urbano de passageiros no Município de
Campo Mourão, visando à manutenção de equilíbrio
econômico do sistema, e dá outras providencias.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURAO, Estado do
Paraná, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte:

LEI

AÉ. ío Fica o Poder Executivo autorizado a conceder aporte
financeiro tarifário de recursos da União à concessionária que explora os

serviços de transporte público coletivo urbano de passageiros no Município de
Campo Mourão, com a finalidade de auxiliar o custeio da gratuidade dos idosos,
nos termos da Emenda Constitucional no í23, de 14 de julho de 2022.

§ 1o O aporte financeiro com recursos da União terá a duração de
14 (quatorze) meses, iniciando-se em março12022 e findando-se em maiol2023,
podendo ser prorrogado por igual período, desde que reconhecida a

necessidade, observadas as regras estipuladas pela União.

§ 20 O valor do recurso federal recebido pelo Município para auxiliar
o custeio da gratuidade dos idosos no período especificado no § 1o deste artigo e
de R$ 1.733.981,08 (um milhão setecentos e trinta e três mil novecentos e
oitenta e um reais, oito centavos).

Art.20 Fica o poder executivo autorizado a conceder aporte
financeiro tarifário de recursos próprios à concessionária que explora os serviços
de transporte público coletivo urbano de passageiros no Município de Campo
Mourão, buscando o reequilíbrio do contrato, com a finalidade de:

| - Fomentar a utilização do transporte público;

ll - Assegurar a modicidade das tarifas;

lll - Evitar o aumento desenfreado da tarifa;

lV - Assegurar, de forma eficiente, a operacionalização do sistema
de transporte coletivo urbano;
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V - Garantir aos municipes o direito ao transporte de forma
ininterrupta;

Vl - lncentivar a utilização do transporte público;

Vll - Melhorar a mobilidade urbana;

Vlll - Auxiliar o custeio do passe do estudante.

Art. 30 Para fins desta Lei, aporte financeiro é o auxílio para custeio
do sistema de transporte público coletivo de passageiros, com a finalidade de
incentivar a utilização do transporte público, seia com recursos federais ou

mun icipais.

Art. 40 Os aportes financeiros a que se referem os artigos 10 e 20

desta Lei se darão mediante compensação financeira dos impactos decorrentes
do custo real da tarifa.

Art. 5o O aporte financeiro a que se refere o artigo 2o desta Lei está

em consonância com os princípios, diretrizes e objetivos da Política Nacional de

Mobilidade Urbana, instituída através da Lei Federal n" 12.587, de 3 de janeiro

de 2012, fazendo prevalecer o interesse público, assegurando a modicidade das

tarifas, priorizando o transporte público coletivo e promovendo a melhoria da

mobilidade das pessoas nos deslocamentos dentro do território municipal.

Art.6o Os aportes financeiros previstos nos artigos 1o e 2o desta Lei

estáo estimados entre R$ 3.000.000,00 (tres milhões de reais) a

R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), os quais tem origem em recursos da

União e Município.

AÉ. 7o O valor mensal do aporte financeiro com recursos próprios

deverá ser calculado entre a diferença do custo da operação e o valor
arrecadado pelo sistema que será pago à empresa operadora, mediante a

apresentação do relatório de prestaçáo de serviços, em tempo hábil para o seu
processamento.

AÉ. 8o O aporte de recursos oriundos da esfera federal (artigo '1o)

poderão ser deduzidos dos valores do aporte de recursos próprios (artigo 2o).

Art. 9o A transferência dos aportes financeiros de que trata esta
Lei está vinculada ao rigoroso cumprimento de itinerários e horários
estabelecidos para o adequado funcionamento do sistema.

Art. 10. O aporte financeiro de recursos próprios deve ser efetivado
por meio de termo aditivo ao respectivo contrato de concessão, observadas as

formalidades da legislação aplicável.
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Art. 11. Após o consenso entre as partes e antes de efetuado o
repasse pelo Município do aporte com recursos próprios, a concessionária,
mediante instrumento próprio, dará quitação integral às respectivas parcelas
mensais, renunciando qualquer direito posterior de regresso, sendo
administrativo ou em juízo.

AÍt 12. O aporte com recursos próprios poderá será descontado do
aporte financeiro com recursos da União, oriundo da Emenda Constitucional no

123, de í4 de julho de 2022, e da Portaria lnterministerial MDR/MMFDH no 9, de
26 de agosto de2022.

Art. 13. O aporte com recursos federais poderá ser realizado pelo

Município à concessionária em período retroativo ao mês de março de 2022, e o
aporte com recursos próprios, para viabilizar o reequilíbrio do contrato' poderá

ser realizado retroativamente à data da solicitaçáo formalizada pela empresa via
processo administrativo, mediante pareceres técnicos e decisões.

AÉ. 14. Eventuais despesas decorrentes da execução desta Lei

correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementares se
necessário.

AÉ. 15. O Poder Executivo regulamentará a presente Lei, no que

couber, mediante Decreto.

AÉ. 16. Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua publicação.

PAÇO MUNIC "10 DE UBRO''
Campo Mourã e nove de 2022

Tauillo Te
Prefeito Municipal
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Senhor Presidente,

Senhores Vereadores

Encaminho para apreciação de Vossas Senhorias o Projeto de Lei
que "Autoriza o Poder Executivo a conceder aportes financeiros de recursos da
União e próprios à concessionária que explora os serviços de transporte público
coletivo urbano de passageiros no Município de Campo Mourão, visando à
manutenção de equilíbrio econÔmico do sistema, e dá outras providencias."

Em respeito ao Estatuto do idoso e as diretrizes da lei federal numero
10.741 de 01 de outubro de 2003 e lei municipal 427412022 nos seus artigos 20 e
2í, o sistema de transporte coletivo urbano da cidade de Campo Mourão
disponibiliza este serviço de forma gratuita aos idosos.

Desde a licitação do serviço de transporte coletivo urbano se fez
constar no Termo de Referência que a empresa vencedora do certame teria que
cumprir com serviço de transporte do idoso de forma gratuita por ser um serviço
consagrado do principio de direito constitucional do idoso.

Segue relatório demonstrativo da quantidade de passagens gratuitas
de idosos foram utilizadas no período de março a outubro de 2022 e projeção para
até dezembro de 2022.

REATIZADO

Passagens ldoso

Gratuidade

Preço

Tarifa (R5)
Valor Gratuidade

marco/2022 4,81 31.149,56

abríl/2022 L2.670 4,81 60.942,7O

maio/ZOZZ t5.517 4,81 74.616,77

junho/2022 16.701 4,8L 80.331,81

julho/2O22 18.418 4,81 88.590,58

agosto/2022 20.87L 4,81

setembro/2022 t9.752 95.007,12

oulubro/2022 20.943 4,8L 100.735,83

Média 1 100.221,65
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Periodo

6.47 6

100.389,51

4,At

16.419
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PREVtSÃo cREScTMENTo 5% A.M

A PARTTR DE NovEMBRo/22 ATÉ MAro/23

nov /22 77 .239 82.92L,63

dezl22 18.101 a7.067,72

166.689 807.773,23

jan/23 19.006 4,8t 9L.4ZL,LO

Íev/23 19.957 4,81 95.992,16

mar/23 20.95s 4,81 140.791,76

22.O02 4,8L 105.831,35

mail23 23.tOT 4,8L tlt.122,92

Total 2 307.053 505.159,30

Media 2 43.865 72.166

Total 1 +2 1.306.932,53

Total de Março a Dezembro 2022 . RS ao7.773,23

Com base no valor da tarifa vigente, foram apurados os valores a ser

ressarcida pelo Município a empresa operadora do transporte coletivo urbano a
título de subsidio á gratuidade do transporte do idoso conforme Emenda

Constitucional no.123, de 14 de julho de 2022, no valor de R$ 801.773,23
(oitocentos e um mil, setecentos e setenta e três reais, vinte e três centavos) até
mês de dezembro de2022.

CONSIDERAÇOES

As informações e os dados apresentados neste trabalho
demonstram a gravidade da situação enfrentada pelo sistema de transporte
público por ônibus no Brasil durante os últimos 24 meses. Desde o inÍcio da
pandemia, quase todas as empresas estão realizando inúmeras ações para limitar
as consequências negativas. No entanto, há uma substancial perda de receita sem
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a devida adequação dos custos. A pandemia provocou uma redução drástica da

receita e o impacto financeiro resultante, somados a ausência de uma medida de

socorro emergencial adotada pelo governo federal, ameaçam seriamente a

continuidade dos serviços. As medidas de redução de custos trabalhistas
permitidas pela legislação federal não produziram o resultado esperado. A
situação agrava-se ainda mais em um cenário caracterizado pela diÍiculdade de
retorno à normalidade, aos índices de demanda observados antes da pandemia.

O acompanhamento dos trabalhos operacionais da empresa
prestadora do serviço de transporte coletivo no Município e feito diariamente, as

avaliações e eventuais ajustes que fazemos sempre que necessário com a

anuência do Conselho Municipal de Transporte Coletivo.

Da satisfação do usuário para com o serviço informamos que houve

50 reclamaçôes junto a Ouvidoria do Município e 13 reclamaçÕes no COLAB.

No período de março de 2022 a outubro de 2022, Íoram

transportados 666.961 passageiros e houve 63 reclamações, isso representa

0,00945% de insatisfaçáo em relação ao serviço prestado pela empresa

concessionária.

Desde a data 13 de março do corrente ano a empresa Melissatur

está operando o transporte coletivo público urbano neste município, vem

apresentando mensalmente relatórios demonstrativos de demanda de
passageiros não condizentes com a perspectiva mencionada no contrato numero

00512022 e está apresentando resultados financeiros desfavoráveis a
Concessionária, conforme representa a tabela abaixo:



Custos Operação sminka de Março CM - ENG - 04-11-2022
nou 122 dezl22j$l122 agol22 setl22 outl22matl22 aWl22 mail22 iunl22Descrição

254.060 253.439 253.439 253.439 2.643.084,16262,440 287.806 276.465 251.803Custos Variáveis 26s.384

7.947 .087,46208.008 180.092 779.137 179.r37 719.737198.166 220.650 21,2.189 190.507combustível
17.447 11.398 77.394 11.398 !24.758,9972.874 74.271 13.636 12.236 73.237Lubrificantes 12.937

so.776,635.131 4.843 4.945 4.945 4.9455.356 5.582 4.819 4.576ARLA 32 s.634
.t-2.526 L2.526 72.526 726.430,4212.435 11.158 13.000 72.250Rodagem 13.373 12.778 13.918

394.096,6745.433 45.431 4s.433 45.433 45.43333.386 33.386 33.386Peçâs e Acessórios 33.386

302.747 302.747 2,aa2,5A2,La275.795 274.776 302.787 302.787Cutos Fixos 269.158 271.216 273.704
80.120 699.O49,3780.120 80.120 80.120 80.12058.479 58.441, 60.999 63.980Custos de Capital s6.552

769.257 169.257 1.694.436,931,69.257 169.257 1,69.257 769.2571,69.957 769.957 1,69.725 769.257Pessoal operacional

53.410 s3.410 489.095,8845.539 53.410 53.41042.649 42.781" 45.s39
Despesas

Administrativas

33,374 33.374 33L.540,7231.835 3s.256 33.41132.O73 32.0r9 33.691 33.136Rentabilidade

31.032 308.272,6r32.782 31.066 37.O3229.422 29.772 31.326 30.810Custo Tributário
184.963,0518.619 18.619 18.61918.796 18.486 17 .7 60 19.669ISSQN L7 .893 17.863

12.41,3 723.309,5713.113 12.426 12.473 72.47311.909 12.531 12.324 11.840rNss 11.9 29

620.637 620.631 6.L65,479,64592.O14 6ss.633 621.323596.437 595.447 626.527 616.206Custo Total do Sistemâ

8,7295 4,24348,8860 8,9363 a,7295 4,72957,2902 7 3sa7 4,4364 9,0325Custo/Km 6,9442
7 7.096 77.096 71.096 747.892,0065.542 73.783 69.s2885.890 81.678 85.141 13.O42Km Percorrido Mês

4

total

284.809

200.060

302.787

53.41045.539

33.374

31.03229.600
18.640

620.631



Custo Km 6,9442 7,2902 7 ,3547 8,4363 9,0326 8,8860 8,9363 8,7295 8,7295 8,1295 8,2438

RECEITA REALIZADA 357.649,96 316.911,66 368.337,78 353.082,86 325.324,35 379.t61,49 357.031,87 331 .067,97 331 .067,97 337 .061 ,97 3.468.709,88

RECETTA (- ) DESPESAS
238.7 87 ,O4 - 278.535,54 -258.t89,42 -263.723,L4 266.689,65 -276.465,57 -264.297,72 - 283.562,79 - 243.562,79 -243.562,79 2.696.7 69,80

valor de custo nos 11e

-169.284,00 L82.826,96 - 200.641,16

r:-r

l]l5

Valor Subsídio Governo
Federal.......RS 31.149,56 60.942,70 74.636,77 80.331,81 88.590,58 100.389,51 95.OO7,12 100.735,83 82.92t,63 87.067,72 80r.773,23
Saldo a complementâr com subsídio Municipal
RS - 196.495,07 - 749.247,79

Valor â negociar com a

concêssiorária

- 207.631,48 - 2L7.592,84 -183.s52,6s -182.797,33 -178.099,07

-776.O76,00

-709.708,44
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PREvlsros No coNTRATo pon uÊs.
Transpoftados 175.200 = 100,00%
Pagantesl01%. ... 120.000 = 68,50%
EsÍudanÍesPagantesS0%... 13.200 = 7,50%
com Gratuidade (idosos/Especia,, . . 42.000 = 23,90%
Pagantes Equivalentes.. 126.600 = 72,26%

O Aporte Financeiro Municipal de setembro a dezembro de 2022 eslá
deficitário em R$.749.247,'|.9 (setecentos e quarenta e nove mil, duzentos e
quarenta e sete reais, dezenove centavos), que será efetuado através de dotações
orçamentárias próprias.

As informações obtidas e apresentadas neste trabalho por amostragem
mês a mês, sinalizam a situação enfrentada pelo sistema de transporte coletivo de
ônibus no município de Campo Mourão desde o inicio das operações.

Podemos veriÍicar nestes dados abaixo, que o numero contratado
previsto de transportes de passageiros mesmo com o fim da pandemia não está
se realizando.

PASSÁGE/ROS
o Passagerros
. Passageiros
. Passagelros
o Passagelros
. Passagelros

QUANTTDADE MEDTA RELTZADA DEPASSÁGE/ROS (% ) SOBRE ?REVISTO.
. Passageirostranspoftados...... 90.204= 51 ,50%. Passageiros Pagantes 62.462 = 52,00%. Passagelros Estudanles 11 .035 = 6,30%
o Passagelro s com Gratuidade (ldosos/Especiais) . . . . . 16.707 = 9,54%
. Passageiro s Pagantes Equivalentes: 70.876 = 40,50%

Para validação das informaçôes, realizou-se este trabalho por
amostragem através de acompanhamento dos ônibus nas partidas da garagem,
no inicio das linhas, nos pontos intermediários e no Terminal Urbano controlando
números de passageiros passados na roleta e registrados no sistema
(TRANSDATA) de controle da empresa concessionária no período, abrangendo
inicio, meio e fim de mês, para registrar eventuais mudanças de demandas em
períodos distintos e também com a finalidade de apurar a quantia de usuários do
sistema de transporte coletivo de Campo Mourão, medir o numero de passageiros
pagantes do valor total da tarifa, pagantes de meia tarifa e os usuários não
pagantes de tarifa que utilizam o transporte coletivo urbano de Campo Mourão.

Em abordagem aleatória as pessoas nas ruas e no comércio fora
observado que quem usa o transporte publico coletivo está satisfeito com o serviço
prestado. Porém, a grande maioria das pessoas que não usam o transporte
coletivo não tem interesse de usar por ter outras opçÕes de meio de locomoçáo
que lhes oferece mais autonomia e liberdade
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Portanto, considerando as condiçÕes atuais não há previsão de

crescimento de usuários deste serviço e com isto a situação econÔmica financeira
da empresa não se sustenta.

Desta forma, venho mui respeitosamente submeter o presente Projeto

de Lei a essa Egrégia Casa Legislativa e solicitar a sua aprovação e hamitação

em reqime de urqencra , considerando a relevância da matéria e a essencialidade

do serviço público de transporte coletivo urbano de passageiros.

Reitero aos Nobres Edis os meus votos de profundo respeito e
admiraçáo e solicito a aprovaçã odo present ojeto

Campo Mou den bro de 2022

Tauill
Prefeito Munrc ipal

PREFETTURA MUNICIPAL DE CAMPO TTTOUNÃO. ESTADO DO PANAXÁ
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Valor do Déficit da Operação (março a Dezembro de 2022) R$. 2.696.769,80

(-)PagamentoSUBS DIO DO IDOSO

Pagamento com Recursos do Governo Federal, conforme
Emenda Constitucional no 123 de 14107 12022, referente ao período

de Março a Dezembro de 2022. R$.80í.773,23

( - ) Pagamento com recursos Próprios do município, descontados
os valores pagos através da emenda, referente ao periodo de

Setembro a Dezembro de 2022, após o pedido de reequilíbrio feito
pela Concessionária R$. 749.247,'19

( - ) Saldo a pagar refêrente ao Reequilíbrio do contrato da
Concessionária, de Março a Agosto de 2022, descontados das
verbas já pagas através das emendas R$. í.í45.749,37

R$. 0,00

ffi

RESUMO GERAL

SALDO
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Remetente:'sirlei gomes' <sirleigomescamargo@gmail.com>

Parô: sirlei.camargo@câmpomourao.pr.gov.br

Data: 31/08/2022 08:58

Assunto: MensagemPrefieito

Municípios têm até 9 de setembro para solicitar cota dos R$ 2,5 bilhões destinados à
gratuidade do transporte para idosos
30082022 onibus prefeitura de guarulhosA regulamentação do aporte de R$ 2,5 bilhões à
União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios para auxílio ao custeio da
gratuidade das pessoas idosas no transporte público coletivo urbano foi publicada no Diário
Oficial da União desta terça-feira, dia 30 de agosto. A Portaria Interministerial do
MDR/MMFDH 9/2022 estabelece que os Municípios, os Estados e o Distrito Federal terão
até 9 de setembro para solicitar o auxílio emergencial na Plataforma + Brasil.

No site do governo federal, os Entes federativos deverão preencher os campos obrigatórios
para cadastramento e incluir a autodeclaração que confirme possuir o serviço regular e em
operação do transporte públíco coletivo.

A Confederação Nacional de Municípios (CNM) avalia que o tempo disponibilizado pelo
Ministério do Desenvolvimento Regional (MDR) é insuficiente para que todos os Municípios
que possuem um sistema de transporte público coletivo façam a adesão. A entidade
destaca o risco de muitos, principalmente os menores, perderem o aporte financeiro neste
curto prazo. Dessa forma, buscando atuar em favor do municipalismo, a CNM oficializará o
MDR pleiteando a dilatação do prazo.

O auxílio financeiro foi aprovado pelo Congresso Nacional - e está na Emenda
Constitucional t23/2O22 - em razão do estado de emergência decorrente da elevação
extraordinária e imprevisível dos preços do petróleo, combustíveis e seus derivados e dos
impactos sociais dela decorrentes.

Os valores serão transferidos aos Entes que possuem serviços regulares em operação de
transporte público coletivo urbano, semiurbano ou metropolitano, adequado aos usuários,
acessível a toda a população medíante pagamento individualizado, com itinerários e preços
fixados pelo poder público, prestado de forma direta, indireta ou por gestão associada, na
forma estabelecida pela Política Nacional de Mobilidade Urbana (Lei 12.587/2OLZ).

De acordo com a Portaria, os recursos financeiros deverão ser aplicados exclusivamente
para auxiliar no custeio da gratuidade de passagem das pessoas com idade superior a 65
anos. Ela ainda prevê que os recursos financeiros terão função de complementaridade aos
subsídios tarifários, subsídios orçamentários e aportes de recursos de todos os gêneros
concedidos pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios, bem como às
gratuidades e aos demals custeios do sístema de transporte público coletivo suportados
por esses Entes.

Da Agêncla CNM de Notícias
Foto: Fábio Nunes Teixeira/Prefeitura de Guarulhos



COMUNICADO N" 3412022 - Cronograma para solicitação de recursos do Auxílio
Emergêncial à Gratuidade dos ldosos pelos entês federativos na Plataforma +Brasil

Em atenção ao disposto no lnciso lV do art. 5o da Emenda à Constituição no 123, de '14 de julho
de 2022. e considerando a Portaria lnterministerial MDRyMMFDH no g, de 26 de agosto de 2022,
que dispõe sobre os pÍocedimentos para o apoÍte de assistência financeira destinada a auxiliar
o custeio da gratuidade das pessoas idosas no transporte público coletivo urbano,
or€'ractonaltz.ado na Plalatorma +Brasil. tornamos público o cronograrna previsto no art. 6o da
mencionada Wrtana.

Aos Estados. ao Distrito Federal e aos Municípbs

Em atenção ao disposto no lncíso lV do art. 5o da Emenda à Constituição no 123, de t4 de iulho
de2022, e considerando a Portariâ lnterministeÍial MDFyMMFDH no 9, de 26 de agosto de 2022,
que dispõe sobre os procedimentos para o aporte de assistência financeira destinada a auxiliar
o cusleio da gratuidade das pessoas idosas no transporte público coletivo urbano,
operacionalizado na PlatafoÍma +Brasil, tornamos público o cronogrâma previsto no art.60 da
mencionada portaria:

Etapas do processo Prazos

Abêrtura da Plataforma+8ÍasíÍ para solicitação dos recursos do Auxílio
EmerBencial à Gratuidade dos ldosos

10/o8/2022

Data limite para solicitação dos Íecursos na Plataforma +Brasil, incluindo
autodeclaração.

09/09/2022

Análise das solicitações pelo MDR e complementação pelos requisitantes Até
L6l09l2022

Enquadramento final das solicitações pelo MDR (cálculo da distribuição de
recursos aos entes federativos elegíveis)

Publicação da listâ final pelo MDR

Assinatura do Termo de Adesão pelos entes fuderativos na Plataforma +Brasil

Aporte dos recursos pelo MDR aos entes federativos

Oata limite de aporte do Auxílio p€la União

Envio da prestaÉo de contai pelos entes Íederativos na Pletâforma +Brasil

Brasília, 30 de agosto de 2022.
Ministério do Economia
Secretorio Especiol de Desburúratizoção, Gestão e Governo Digitol
SecretaÍio de 6estão
OerÚ,ttamento de Tronslerêncios do Uniõo

Até
2.11s9120.22

23109/2022

Até
2810912022

A partir de
tal09/20.22

3r/12/2022

Aré
3t/o712023



Presidência da República
Casa Civil

Subcheíia paÍa Assuntos Jurídícos

EIIENDA CONSNTUCIONAL N" I23. OE 14 DE JULHO DE 2022

Altera o ârt. 225 da Constituiçâo FedêÍal parâ êstabêlecêr
difeÍencial de mmp€titividâde pâra os biocombust,veis; indui o
arl. 120 no Ato dâs Disposições Constitucionais TÍansilórias
para reconhecer o eslado de emergência deconente da
elevaÉo sxtraoÍdinária e imprevisível dos pÍeços do petróleo,
combustiveis e seus derivados ê dos impaclos sodais dêla
dêcorrentes; autoÍiza a União a entregar auxílio Íinanceiro aos
Estados e ao Oislrito Federal que outorgarem cÍéditos
tributários do lmposto sobre Operações íelãtivas à Circulação
de MercadoÍias e sobÍe Prestaçô€s de Serviços de Transportê
lnterestadual e lntermunicipal e de Comunicação (ICMS) aos
podutoÍes e distÍibuidores de etanol hidratado; expande o
auxilio Gás dos Brasileiros, de que trata a Lei no '14.237. de 19
dê novêmbro de 2021, institui auxílio para caminhoneiros
autônomos: expande o Programâ AuxÍlio Brasil, de que trata a
Lei no 14.284. de 29 de dezembÍo de 2021', ê institui auxílio
paía entes da Federação financiarem a gratuidade do
transporte públim.

A§ Mesas da Câmâra dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3" do art. 60 da Constituiçáo Federal,
promulgam a seguinte Emenda ao texto constihJcional:

Art. 1o Esta Emenda Constitucbnal dis@ sobre o esíâbdecimento ct€ dibrêncial do compeütividad€ pârâ os
biocombustíveis e sobíe medidas pâra atenuar os efeitos (b estado de emergência decoÍrente da devação exFaoÍdinária e
imPÍevisível do6 pÍeços do pe6leo, coÍnbuslivêis e seus deÍiyadc e dos impactos sociais deh deconentes.

AÍ1. ? O § 10 do aÍL 225 da Constiturçâo Federal oassa a vigoiar aoescilo do s€guinte krciso Vlll;

'Aí25.

§1"

..'(NR)

Art. 30 O Ato das Dispo6ições Cons§tncbnâis TrânsitóÍias passa a vigoraÍ acÍescido do seguinte art. 120:

"Aí._120. Fh.a recÕnhêcido, no ano de 2022, o eslâílo de emergência deconente da
elevaÉo exaaordináÍia e impreüsível dos preços do petról€o, combusiíveis e seus derivados e
dos impâctos sociais dela deconentes.

y.LlL manteÍ regame ,iscal Íavorecido para os biocombustíveis destinados ao consumo linal,
na Íorma de lei compíementar, a fim de asseguÍarlhes tributaÉo inÍerioÍ à incidente sobÍe os
mmbustíveis Íósseis, capaz de garantir diferencial competitivo em íelaç€o a estes, especialmente
em relâção às contribuições de que tratam a alinea 'b" do inciso I ê o inciso lV do caput do art.
195 e o aÍ|. 239 e ao imposto a que se Íefere o inciso ll do caput do aÍt. 155 desta ConstituiÉo.

Pârágraro único. Para enÍÍêtâmênto ou miligsçáo dos impâctos dêcorÍêntês do estado de
em€rgôncia reconheckJo, as rnedidas impleÍnentadas, até os limites d€ despesas pÍsüstos em
uma única a exdusiva norma conslitucbnal obseívaráo o ssguinte:

I - quanb às despesas

a) seÍão ateMidas poí meio de cÍ&ato extraordinárb;

b) não sêÍão consideíedas paÍa fins dê apuraçáo da Ínêta dê rêsultado pÍímário
estabeleciJa no @out do art. 2§ da Lei n' 14.194. de 20 de agosto de 2021, e do limitê
estabelecido para as despêsas pÍimárias, conÍoírne disposb no anciso I do caput do art. 107 do
Ato das Disposiçôês Constitucionais Transitóíiás; ê



c) ficarão ísalr/'das do dispGlo no inciso lll do câout do art. 167 da Constituição
Federal:

ll - a abeÍtura do crédito extraordiÉÍb para seu atendiÍnento daí-seé independentemerte
da observância dG requi§tc exbiros m § 3ô do aÍt. 167 da ConsüluiÉo FedeÍal: e

lll - a dispensa das limitações legais, indusive quanto à necessilâde de coÍnpensação;

a) à criação, à expansão ou ao aperfeiçoamento de ação govemamental que acanete
aumento de dssp€sa; e

b) à renúncia de receita que possa oconer"

lV - apoÍlârá à União, aos Esbdos, e Distito Fêd€ral e ac i,hJnícípic ql,e dbpÕem de seÍvi;c rêguhres em
operaçáo de transpoÍte púHico coblivo uÍbano, seÍniuôano ou rnefopolitam assastência nnânceirâ eÍn carát€í emergencial
no valoÍ d€ Rt 2.5OO.0O0.00O.m (dob bilhõ€s e guinhentG Íúh6ês de reab), a sêíem uülizados paÍa auxíÍo no cuíeio ao
diíeito previsto no § 2" do art. 230 da Constituktso Federal. Íegdameííado no eÍt. 39 dâ Lei n" 1O-h1, de 10 de outubro de
2003 (Estatuto do ldoso). ate 31 de dezembío de 2022:

V - entregará na forma de auxílio financeiro o valo'Í de até R§ 3.800.000.000,00 (úês bilhóes e oilocentos milhôes de
reais), em 5 (cinco) parcelas mensáis no valor de até RS 760.000.000,00 (setecentos e sessenta milhõês de rêais) cada

Art. 40 Enquanto náo enhar êm vig'or a bi compbínêntar a que se íêÍeÍe o ilgisg_!:!!89_§ 'í" do art. 225 da
Corrstituição Federal, o diÍeÍencial comp€titivo dos bbcoÍnbustíveis destinados ao consumo final em Íelaçáo aos
combustÍveis fósseis será garantido pela manutenÉo, em leÍmos peÍcentuais, da diÍerença enae as alíquotas aplicáveis a
cada combustÍvel fossil € a6 bbcoínbustíyeas que lhê sêiam sr.ústitutos eÍn patâÍnaÍ k ual ou supêÍior ao vi)e!'ús em 15 de
maio de 2022.

§ 10 Altemativarnente ao disposto m capd deste âÍti)o, quân& o diÍeíencbl competitivo náo br detemtnado pêlas
aliquotas, el6 será garanlido p€b Ínanutênção (b diíeÍBncid da caÍgâ fibuüiÍiia cdáiva enfe os combuíivds-

§ 20 No pêrÍodo dê 20 (vinte) anG ap6 a pÍoÍnulgaçáo d€sta Ernen<la Constitucirnal, a lei compbm€ntar ftdoral não
podeÍá estabelecêr dibrencid co.npêtitivo em pqlâmaÍ iníeíix ao refeÍido no caput deste aÍtigo.

§ 30 A modilicaÉo, por proposiÉo legaslativa sstadual ou Íederal ou por decisão judicial com efeito erga omnes, das
alíquotas aplicáveis a um combustível fóssil implicãra aúomáüca alteraÉo das alíquotas aplicáveis aos biocoínbustíveis
dêstinados ao consumo Íinâl que lhe seram substilutos, a lim de. no mínirno, manler a diíerenga de alíquotas existente
anteriormente.

§ 4o A lai compleÍnentaí a que sê refeÍe o inciso Vlll do § í" do art. 225 da Constituição Federal disporá sobr€ critários
ou mecanismos paÍa asseguÍnÍ o difeíencial competitivo dos bircombustí\Íeis destinados ao coÍrsurro final na hipótese de
ser implantada, para o coÍnb{rsür/€l 6ssil de que são subGdituto§, a siíemáücâ de Íecdhimento de que hata a alínea "h" do
inciso Xll do § 2ô do ârL 155 da Con-stiUiÉo FedeÍal.

§ 50 Na aplicação deste aíigo. é dispensãda a obsên ância do dispGto no inciso Vl do § 29 do aít- 155 da
Coírstituição Fêderal.

Arl. 50 Obsôrvado o disposto no aÍt. 120 do Ato das t»sposiçó€s CoÍrslitudmaii Tían§tórÍâs, a União, como únicas e
exdusivâs modidas a que s€ ÍeÍeÍe o paragrab único do rê&riro dbpGitivo, exduídâ a possibilidâde dê adoçáo dê
quaisquer outras:

| - assegurará a extensão do Programa Auxílio Brasil, de que trata a Lei n" 14.284, de 29 de dezembro de 2021 , às
Íamilias elegívêis nâ data ds promulgação desta Emenda Constihrcional, e concederá às í:amÍlias beneÍiciárias desse
programa acréscimo mensal exlraordinário, durantê 5 (cinco) mêsês, de R$ 200,00 (duzêntos rêais), no perio<lo dê 10 de
agosto a 31 de dezembro de 2022, até o limite de R$ 26.000.000.000,00 (vinte ê seis bilhões de reais), induidos os valoÍes
essencialmente necessários paÍa a implementação do b€neÍício, vedado o Lrso para qualquer üpo de publicidade
institucional;

ll - assegurará às familias beneírciadas peb aurílió Gá6 dG BíasileÍos, de quê fata a Lei n" 14.237. de 19 de
novembro de 202 1, â cada tliÍrEstre, ente 10 d€ iulho e 3í de dezeínbÍo de 2022, vabí moíle6Íio coÍÍespondente a I (uma)
paÍcela exfaoídiniiria adici:nal de 50% (cinquenta poÍ cento) da média do píeço naciíxlal de reÍerencia do boliião de 13 k9
(treze quilogramas) de gas liquefeilo dê peüDlêo (GLP), estabdecido @ SisEÍna de Levanlamento de PÍeços (SLP) da
Agência Nacional do PetIróleo, Giis Nãbrd e ElimÍnbustíveis (ANP), ÍG 6 (seis) Ínesês anteÍúcres, ate o limite dê RS
1.050.ü)0-0OO,O0 (um t ilháo e cinquentâ milhõês de íeais), índuídc os valoíes essencidÍneÍIte necessárbs pará a
imdementaçáo do benefício, vedado o uso paÍa qualqueÍ üpo de publbiÍade institrcíonal;

lll - conceder"á, ent e ío de iulho e 3í de dezêmbÍo de 2022, âos TraspoÍtadoÍes ÂutônoÍnos de Cargas devidamênte
cadastredos no Registro Nacional de Transportadores RodoviáÍios de C€€as (RNTRC) ate a data dê 31 de maio de 2022.
auxílb de R§ 1.0(x),00 (mil reais) mensais, até o limite de Ri 5.400.0(x).000,@ (ciÍrco bilhôes e quatÍocentos milhões de
reais):



uma, de agosto a dezemko de N72, êxclusi\€meírte paa c Esiados e o Distrito Fedeíal que outorgaÍem cÍáJitos
t ihxrtáÍios do lmposto sobrc @Íações relalivas à Circ-nh@o de llercadorias e sobre PÍeshçõês de Serviços d€ TranspoÍte
lnteÍestadual e lntermunidpal e de Comunicação (ICMS) aos píodutorcs oü dislibuidores de etanol hiJratado em seu
tenitúio, em rnontante equivdenle ao vahr Íêcebido;

Vl - concederá, ent€ ío de iulho € 31 de deze«tbrc de W2, aos motoristas dê tiixi deüdamente ÍBgistsados até 31 de
maio de 20n, auxílio até o limite de R$ 2.000.000.000,00 (dois bilhões de reâis);

Vll - assegurará ao PÍograma Àimenta Brasil, de que úata a Lei no 14.284, de 29 de dezembro de 202'1, a
suplemêntaÉo orçamêntária de R$ 500.0O0.000,m (quinhentos milhões de rea,s).

§ 1o O acréscimo mensal extraordináÍio de que kata o inciso I do caput destê artigo seÉ complementar à soma dos
benefícios preüstos nos incisos l, l!, lll e lV do caplllgjlLlfjê_Lclfllll4Ll. de 29 de dezembro de 2021, e não será
considêrado paÍa fins de G:ilculo do bGn€fício previsto na Lei no 14.342, de 18 de maio de 2022.

§ 21 A parcela extraoÍdíráÍia de que trata o indso ll do caput deste artigo sêni coÍnpbÍnentaí ao previsto no art. 3Ô da
Lei no 14.237 dê íq dê nôvÊmhÍô dê 2Or'1

§ 30 O auxilio de que trata o iÍlciso lll do caput deste artbo observará o seguinte

I - tefii por obr€{ivo arxÍiar c Transpoítadoíes AJtôísrE de Cargas em decoírência do estado de emêrgência de
que trata o sapJu!-d9_aÉ-12fu19_4$p_das_gjsps§!çAÊs§sns!ituç!9!êjs_Trê!sitoíA§:

ll - seÉ conc€dido para cada Transportador Autônomo de CaÍgâs, indeperÉentêÍnefite do núÍnêÍo d€ veículos guê
PossuiG

lll - sêrá rec€bido independentemente de compÍovação da aquisição de óleo diesel;

lV - sera disponibilizada pelo Poder Executivo solução tecnológica em suporte à operacionalizaÉo dos pagamentos
do auxÍlio; e

V - para fins de pagamsnto do auxilio. sêrá dêfinido peto Minhtério do Trabalho e Preúdência o opeêdot banú'i.o
responúvel, enüe as hsüai@s fimncsiras íederais, pe*a ops-ddonalizâçáo dos p€aÍnentos.

§ 40 O apoÍte de reqrÍsos dâ União pa.a os Estados, parâ o Disüib Fe{reral e para c MHiciÍrbs de que beüa o iÍrciso
lV do caput deste aÍtXlo obseÍvará o seguinê:

I - terá função de complementariedade aos subsídios taÍiftirios, subsidios oÍçamentárirs e aportes de recursos dê
todos os gênems coflcedidos pelos Estados, pelo Disffio Federâl e pelos Municipios, beín como às gratuidâdes e aos
demais custeios do sistema de Fanspode ptiblico coleüvo suportados por êsses entes:

ll - seÉ concedklo em obseÍvância à premissa de equilíbÍio econômico-financeiro dos contsatos de concêssão do
úanspoÍte ptltúho cobtivo e às direlÍizes da Ínodiolrade tãiíárkr;

lll - seni repassado a quahuer fundo apto a rêcebêb, indusive aos que iá íecebem recursos íederais, ou a qualqueÍ
@ntâ bancária aberta especifcamênte para eese fim, ressalvadâ a nêoessirade dê qt-re o apoÍte se üncule estsitamente á
assistência financeira para a qual Íoi inslÍUído;

lV - seÉ disúibuido em proporção à população maaor de 65 (sessênta e cinco) anc íesidente no Dbtrito Federal e
nos Municípios qu€ dispóem de seÍviços de transpoÍte úblico coletivo uôano intramunicipal rêguler em operaÉo;

V - serão retidos 30% (trintâ por cento) pela União e repassados aos r€spêclivos entes estaduais ou a órgão da União
responsáveis Pela gêstão do seMço, nos casos de Municípios atendidos por redes de transpoíe públim coleüvo
intermunicipal ou interestadual de caÉter uóano ou sêmiurbano:

Vl - seÍá integralmente êntregue âo Município Íêsponsável peta gestâô, nos casos de Municípios responsáveis pela
gestão do sistema de transportê público integrâdo mêtÍopolitano, considerado o somatóÍio da população maioÍ de 65
(sêssenta e cinco) anos residênte nos Municípios que compôem a íegaão metopolitana administsada;

Vll - seÉ disbibuído com base nâ estimativa popuhioíral Ínais ahBlizada publicadâ peb DêpaÍtamênto de
lnformática do SistêÍna Único de Sâtlde (DataSUS) a iááiÍ de dados da Fundasão lilsúàno Bra§leiÍo de Geografia e
Estaü§ti@ (IBGE); e

Vlll - sêra entregue somente âos enles Íedera{ros que cornpÍol,aÍem possuií em fundonâÍneíto, §slema de
transpoÍte público coletivo de caráteÍ urbano, semiuÍbano ou rnefopolitano, na Íorma do regulamenlo-

§ 5p Os créditos de que tÍâta o inc.iso V do caput deste artigo obseÍvaÍáo o seguinte



| - deverão ser outoígados até 31 de dezembro de 2022, podendo ser apÍoveitadG nos êxêrcícios posleÍixEs;

ll - têÍão por objetivo Íêduzi, a câÍgB tibÍáÍia dâ cadeia píodüiya do etanol hidratado, de modo a Ínanteí diÍeíenciâl
competitivo em relação à gasdira;

lll - serão proporcionais à paÍlicipaÉo dos Estadc e do Disúito Federal em relaÉo ao consumo tül do etanol
hidratado em todos os Estadoo e no Distdo Fedsl-d no ano de 2021:

lV - seu recebimento pelos Estados ou pelo Distrito Fêderal importará na renúncia ao direito sobre o qual s€ funda
eventual ação que tenhâ como causa de pedií, diÍeta ou indiretamente, quahueÍ tipo de indenização relat ra a eventual
p€rda de arecadação decoÍrente da adoção do cÍódito pÍssumido de que lrata o inciso V do caput deste aÍtigo nas
opÊrações com etanol hidratado em seu têrÍitoíioi

V - o auxílio financeiro será entÍÊgue pea SecretarÉ do ÍesouÍo Nacbnal da Secretaria Espêcid do Tesouro e
Orgâmênto do Ministário da Economia, m€diantê depósito, m Banco do Bràsü SA-, na írEsma conta bancáÍia em que são
depositados os repasses regulares do Fundo de ParticipaÉo dos Estâdos e do Disfito FedeÍal (FPE), da seguürtê formâ:

b) segundâ parcela alé o dia 30 dê setêrnbÍo de 2O22i

c) terceira parcela ató o dia 31 d€ outjbÍo de 2022;

d) quarta parcela até o dia 30 d€ novêmbro de 2022;

ê) quinta paÍcola alé o dia 27 de dezemúo de 2022:

a) a repaniÉo com os Municltios na píopoÍção a que s6 ÍebÍ€ o inciso lV do câout do art. 158 da Constituiçâo
Federal;

Vll - sêrão enfegues apó6 a apíovaÉo de nonna especÍfica, iÍÉe9êÍrdeírbínêde ú delibêração dê que lrab a alÍOga
:g'do inciso Xll do § 20 do arl 155 dâ Constituição Federal; e

Vlll - serão induÍdo6, coÍno receita, no oÍgaÍrEnto do eob beneficiário do auxilic e, coÍno despêsa, m orqam€nto da
União e deverão s€r d€dLziros da rocoila conente liquira da Uniào.

§ 60 O auxílio de que trata o inciso Vl do caput deste artigo

I - consideraÉ taxistas os pÍofissionais que residam e trabalhem no Brasil, comprovado medianle apresentação do
documsnto dê permissâo para prêstação do sorviço êmitido p€lo poder público municipal ou distÍital;

ll - serâ rêgulâmentado pelo Poder Ereqnivo quanto à foínação do cadastro paÍa sua operacionalizaçào, à
sistêmática de sêu pagamento e ao ssu valor.

§ iD Comp€te aos ministÉÍios setoriais, no âmbito de suas coÍnpetêrrcaas, a edi(ão de atos complemenlares à
imdementâÉo d6 bcnefÍcio6 prsvbtos noe incisos I, ll, lll e lV do capd deste aÍtigo.

AÍt. 60 Até 31 de dezeÍflbÍo & 2V2, a alhuoia de ffiutos inciMes sobÍe a g6sdina podeÍá seÍ fixada em zero,
dêsde que a alíquota do mesÍno trihjto incirente sobíe o elarDl hiHdo l,aÍÍüém sera fxãda eÍr zero.

fut. 7" Esta Emenda Constifucional entra em vigor na data de súa publica@

Brasilia, em 14 de ltllho dê 2022

Mesa da Câmara dos Oeputados Mesa do Senado Federal

Deputado ARTHUR LIRÂ
PÍesidenE

Sener ROORIGO PACHECO
PÍÊsidente

a) primeira parcela até o dia 31 de agpsto de 2022;

Vl - serão livres de vinculações a atiüdades ou a setoÍes especíÍcos, observadas:

b) a índusão na base de cáhlo para *.ts d€ apli:ação do arl 212 € do inciso ll do capu!_d9_a{11}A-dê
Çonstituição Federal:



Dêputâdo LINCOLN PORTELA
1" Vrce-PÍesidente

SênâdoÍ VENEZIANO VITAL DO RÊGO
1 

o \frcê-PÍesilente

Deputado ANDRÉ DE PAULA
2o Vrce-PÍêsidente

Deputado LUCIANO BIVAR
í o S€cretário

Senador ROMÁRlo
2 ViÉPresidente

Senador lRA.lÁ
I' SecÍetário

Deputâdo oDAIR CUNHA
2 Secrelário

Senador ELMANO FÉRRER
? S€cÍetárb

Depurada GEovANtA DE sÁ
3â Secretária

S€nadoÍ ROGERIO CARVALHO
30 SêcÍetárb

DêPUtâdA ROSANGELA GOMES
4'Sêcrêtária

Este lexto náo substitui o publicado no OO|-] 15.7 .2022



Distribulção de Recursos

AuxÍlio Emertencial à Gratuidade dos ldosos

UF Ente Plano de Ação Aprovado Valor

COMPANHIA BRA5ILEIRA DE TRENS URBANOS R5 30.s03.609,1s

DT DISTRITO FEDERAT 23588020220001-OO7 1 70 R5 43.9s1.311,92

EMPRE5A DE TRENS URBANOS DE PORTO ALEGRE S/A . Rs 8.281.096,41

BA ESÍADO DA BAHIA 23588020220001{O7344 Rs 35.192.653,70

PB ESTADO DA PARAIEA 23588020220001{07537 Rs 9-616.210,92

AL ESTADO DE ATAGOAS 23588020220001-00779 1 Rs 26.002.626,s0

GO ESTADO DE GOIAS 23588020220001-007452 Rs 34.763.U7,05
MG ESTADO DE MINAS GERAIS 23s88020220007407376 Rs 120.394.088,89

PE ESTADO DE PERNAMBUCO 23s88020220001-007487 Rs 92.190,A67,4L

sc ESTADO OE SANTA CATARINA 2 3 s8802022000 1-007661 R5 40.780.033,04

SP ESTADO DE 5AO PAULO 23s88020220m1-007s92 Rs 241.931.243,07

SE ESTADO DE SERGIPE 23588020220001-OO7 169 Rs 18.0s8.069,78

AP ESTADO DO AMAPA 23588020220001-007382 R5 2355.372,U
AM ESTADO DO AMAZONAS 23588020220001-007228 Rs 70.379.522,24

CE ESTADO DO CEARA 235880202 20001-OO7385 Rs 24.7c6,334,01

ES ESTADO OO ESPIRITO SANTO 2358tt02022000 1-@73 34 RS 31.378.373,64

MA ESTADO DO MARANHAO 23588020220007{07724 Rs 6.093.170,67

PR EÍADO DO PARANA 23588020220001-007 145 Rs 24.2il.8r'.9,95
PI ESTADO DO PIAUI 2358802022@01-007792 Rs 3.4tt.7?2,35
RJ ESTADO DO RIO DE JANEIRO 235880202 20()01 -O07853 Rs 123.805.803,29

RN ESTADO DO RIO GRÂNDE DO NORTE 23 588020220001-OO7284 Rs 7.396.314,11

RS ESTADO DO RIO GRÂNDE DO sUL 235880202 200,0 1-OO7 708 Rs 37.993.616,48

SP MUNICIPIO DA ESTANCIA TURISTICÂ DE OLIMPIA 235880202 20()01-OO714 1 Rs 84s.840,93

MG MUNICIPIO DE ABRE CAMPO 23s88020220001-OO7388 R5 294.248,44

SP MUNICIPIO DE ADAMANTINA 215A802022A0ÍJvOO7776 ns 940.035,4s
GO MUNICIPIO DE AGUAS LINDÀS DE GOIAS 23s88020220001{07314 Rs 855.086,92

ES MUNICIPIO DE ATEGRE 23588020220001-007436 R5 655.812,78

RS MUNICIPIO DE ALEGRETE 23588020220001-007582 Rs 1.857.154,84

MG MUNICIPIO DE ALFENAS 23588020220007-007475 Rs 1.130.684,25

PA MUNICIPIO DE ALTAMIRA 23588020220001-007687 Rs 1.163.307,79

RS MUNICIPIO DE ALVORAOA 23588020220001-007071 R5 2.138.608,49

SP MUNICIPIO DE AMERICANA Rs 3.408.762,36

5P MUNICIPIO DE AMERICO BRASILIENSE 2358aO20220001-0ô7263 Rs 509.086,40
PA MUNICIPIO DE ANANINDEUA 23s88020220001-0075s6 Rs 6.007.983,44

GO MUNICIPIO DE ANAPOtIS 23588020220001-O07671 Rs 5.886.719,35

MG MUNICIPIO DE ANDRADAS 2 35aao20220001,007191 Rs 619.s92,69

R.t MUNICIPIO OE ANGRA DOS REIS 23588020220001-O07728 Rs 1.925.616,54

5C MUNICIPIO DE APIUNA 23588020220001-007129 Rs L74.O98.32

PR MUNICIPIO DE APUCARANA 2 3588020220001 -007105 Rs 2.682.769,18

SE MUNICIPIO DE ARACÂIU 23588020220001-007187 Rs 6.450.804,27

MUNICIPIO DE ARACATUBA 23588020220001-007036 Rs 4.328.26A,84

ES MUNICIPIO DE ARACRUZ 23588020220001-007070 Rs 969.826,31
TO MUNICIPIO DE ARAGUAINA 23588020220001-007667 Rs 1.928.608,36

MG MUNICIPIO DE ARAGUARI 23588020220001,007241 Rs 7.697.474,s4

AL 23588020220001-007800 Rs 2.187.511,98

MG MUNICIPIO DE ARAPONGA 23588020220001-007393 Rs \32.403 ,A4
PR MUNICIPIO DE ARAPONGAS 23588020220001{07447 Rs 2.2s0.069,61

NA

NA

23588020220001-007368

SP

MUNICIPIO DE ARAPIRACA



SC MUNICIPIO DE ARAQUARI 23588020220001-007229 Rs 242.066,69

SP MUNICIPIO DE ARAR.AQUARA 23588020220001-007032 Rs s.067.1s2,30
RJ MUNICIPIO DE ARARUAMA 23588020220001-007780 Rs 2.073.997,96
PR MUNICIPIO DE ARAUCARIA 23588020220001-O07 134 Rs 1.215.791,91

MG MUNICIPIO DE ARAXA z35aaozo22w7-ú7772 Rs r.94?.77t,75
MG MUNICIPIO DE ARCOS 23588020220001{O7317 Rs 785.511,25
PE MUNICIPIO DE ARCOVERDE 235880202 20001-0073 19 Rs 817.100,39
tu MUNICIPIO DE AREAL 23s88020220001{O7432 Rs 117.721,97
RJ MUNICIPIO DE ARRAIAL DO CÂBO 23588020220001 -007381 Rs 4?8.126,22

SP MUNICIPIO DE ARUJA 23588020220001 -007705 Rs 9s7.L27,N
PR MUNICIPIO DE ASSAI 23 5 880 20 22000 7 - O07 030 Rs 361.s64,34
SP MUNICIPIO DE ASSIS 23588020220001-007934 Rs ?--232.246,OL

SP MUNICIPIO OE ATIBAIA 2358802022000|-007077 Rs 2.970.492,9t
SP MUNICIPIO DE AVARE 23588020220001 007630 Rs 1.802.888,36
RS MUNICIPIO DE BAGE 23588020220001{O7496 Rs 2.632.322,04
5C MUNICIPIO DE BATNEARIO CAMBORIU 235A80202200'07-007270 Rs 2.102.961,30
MG MUNICIPIO DE BARBACENA 23 s8802022000 7 - O07 682 Rs 7.907.904,34
5P MUNICIPIO DE BARRA BONITA 23588020220001-@7435 Rs a2ss32,62
RI MUNICIPIO DE BARRA OO PIRAI 23 58802022000 1-007260 Rs 1.s36.839,40

MUNICIPIO DE BAERA MANSA 23588020220001-007502 Rs 2.649.36s,86
sc MUNICIPIO DE EARRA VELHA 23588020220001 007922 Rs 370.396,s6
BA MUNICIPIO OE BARREIRÂS 23588020220001-007061 Rs LOa3.674,s2
SP MUNICIPIO DE BARRETOS 23588020220001-007283 Rs 2.430.t74,36

MG MUNICIPIO DE SARROSO 23588020220001-007930 Rs 384.639,52
5P MUNICIPIO DE BARUERI 2358802022000 1-OO7643 Rs 2.s66.708,94

5P MUNICIPIO DE BATATAIS 23588020220001{O7886 Rs 943.202,32
5P 23588020220001{)O7316 Rs 7.730.029,08
PA MUNICIPIO DE BELEM 2358802022fin1-{)07615 Rs 22-3t4.O75,76
RI MUNICIPIO DE BELFORD ROXO 235840202 2000 1-007946 Rs s.207.608,s9

MG MUNICIPIO DE BELO HORIZONTE 23588020220001-007130 R5 37 -346.779,76
PA 2358802022000 1-007047 R5 570.673,29
RS MUNICIPIO DE BENTO GONCALVES 23588020220001-007580 Rs 1.806.087,06
SP MUNICIPIO DE BERTIOGA 23588020220001-007125 Rs 504.630,s1
MG MUNICIPIO DE BETIM 23s88020220001-0071 14 Rs 3.856.580,16
SP MUNICIPIO DE BIRIGUI 23588020220001-00726 1 Rs 2.ca3.s39,3'
SC MUNICIPIO DE BLUMENAU 23588020220001 007100 R5 4.227.64.5,11

MG MUNICIPIO DE BOA ESPERANCA 2358802022000 r. -007480 Rs 8s0.7s8,34
RR MUNICIPIO DE BOA VISTA 23588020220001 -O07820 Rs 3.102.578,48
SP 23584020220OOr -OO7349 Rs 609.32t4,12

MG MUNICIPIO OE BOM OESPACHO 23588020220ü11-OO7642 Rs 667.939,19
5C MUNICIPIO DE BOMBINHAS 23588020220001 -007394 Rs 207.979,ú
SP MUNICIPIO DE BOTUCATU 2358802022G)01-OO7631 Rs 2.97s.!O7,9s
SC MUNICIPIO DE BOTUVERA 235880202 20001-007 109 Rs 76.19s,86
PA MUNICIPIO DE BRAGANCA 235880202 20001-007 176 Rs 7,27s.97a37
SP MUNICIPIO DE BRÂGANCA PAULISTA 23588020220001-007250 Rs 3.308.663,78
SC MUNICIPIO DE BRUSQUE 23s88020220001-007269 Rs 7.293.77O,L3

R' MUNICIPIO DE CABO FRIO 23588020220001-007517 Rs 2.904.3s4,6s
SP MUNICIPIO DE CABREUVA 2358802022000 1-OO7477 Rs 432.333,ss
sc 23588020220001-007056 Rs 7,78A.292,65
5P MUNICIPIO DE CÁCAPAVA 235880202 20001-007834 Rs 7.2s4.446,83

R]

MUNICIPIO DE BAURU

MUNICIPIO DE BENEVIDES

MUNICIPIO DE BOITUVA

MUNICIPIO DE CÂCADOR



MT MUNICIPIO DE CACERES 23588020220001-007409 R5 1.439 .255 ,22
R5 MUNICIPIO DE CACHOEIRA DO SUL 235 8802022000 7 - OO7 629 Rs 2.t79 .a89 ,27
RS MUNICIPIO DE CACHOEIRINHA 23588020220001-007358 Rs 1.636.428,73

ES MUNICIPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 23588020220001-007153 Rs 2.603.804,29
MG MUNICIPIO DE CAETE 23588020220m1-O07468 Rs 613.020,24

SP MUNICIPIO DE CAIEIRAS 2 3588020220001-007530 Rs 932.619,56

MUNICIPIO DE CAMACÂRI 23588020220001-007670 Rs 2.031.778,32

RS MUNICIPIO DE CAMAQUA 23588020220001{O7652 Rs 7-376.395,22

PE MUNICIPIO DE CAMARAGIBE 23s88020220001-@7378 Rs 1.596.771,23

SC MUNICIPIO DE CAMBORIU 23 588020220001-O07675 Rs s,€.743,90
MG MUNICIPIO DE CAMBUI 23588020220@1,407778 Rs 478.tt7,97
PB MUNICIPIO DE CAMPINA GRANDE 23588020220001-00731s Rs 4.s26.4L3,tO
SP MUNICIPIO DE CAMPINAS 23s8802022000 1-00704s Rs 16.647.L25,43

MG MUNICIPIO DE CAMPO BELO 23s88020220001-007716 Rs 903.879,01

MUNICIPIO DE CAMPO BOM 23588020220001-OO761 7 Rs 809.191,17

MS MUNICIPIO DE CAMPO GRANDE 23588020220001-007521 Rs t4.707.966,L4
PR MUNICIPIO DE CAMPO TARGO 23 5 8802022000 7 - 007 79 2 R5 I.329 .640 ,77
SP MUNICIPIO DE CÁMPO LIMPO PAUUSTA 23s88020220001-O07195 Rs 917.469,50

PR MUNICIPIO DE CAMPO MOURAO 23588020220001-O0703 5 Rs 1.733.981,08

SP MUNICIPIO DE CÁMPOS DO JORDAO 2358402022@01-007828 Rs s17.998,20
RJ MUNICIPIO DE CÁMPOS DOS GOYTAC'ZES 23588020220001 007434 Rs 6.22s.78t,q

MG MUNICIPIO DE CANAA 23588020220001-007397 Rs 111.ss6,60
RS MUNICIPIO DE CANDIOTA 2 3588020220001-007 1 59 Rs 143.2?s,37
RS MUNICIPIO DE CANOAS 23588020220001-O07062 Rs 4.488.31s,17

SP MUNICIPIO DE CAPAO BONITO 23588020220001{07947 R5 828.9s6,26
SC MUNICIPIO DE CAPINZAL 23588020220001{O7098 Rs 417.263,07

MG MUNICIPIO DE CAPITAO ENEAS 23588020220001{O78rK) Rs 204.653,05

5P MUNICIPIO DE CARAGUATATUBA 21588020220m1-OO7s12 Rs 1.503.08s.96

SP MUNICIPIO DE CARAPICUIBA 2358{t02022mO1-OO7563 Rs 3.873-U6,77
MUNICIPIO DE CARATINGA 23588020220001-007702 R5 1.200. 1,8s

RS MUNICIPIO DE CARAZINHO 23588020220001,007458 R5 L.4@.r77,90
PE MUNICIPIO OE CARUARU 2 3 5 880 20 22000 7 -007 30 2 R5 3.2L7.492,92

PR MUNICIPIO DE CASCAVEL 23588020220001-007158 R5 s.116.962,88

PR MUNICIPIO DE CASTRO 23588020220001-007658 Rs 990.960,00

MG MUNICIPIO DE CATAGUASES 235880202 20001-007243 Rs t.2L4.900,73
5P MUNICIPIO DE CATANDUVA 23588020220001 007277 Rs 2.818.992,36

MG MUNICIPIO DE CATAS ALTAS DA NORUEGA 23s8802022000 L-007406 R5 65.883,64

CE MUNICIPIO DE CAUCAIA 2358A020220001-OO7500 Rs 2.99s.700,57

RS MUNICIPIO DE CAXIAS DO SUL 23 588020220(}01-007180 Rs 6.145.979,26

sc MUNICIPIO OE CHAPECO 23 58802022000 1-0074s4 Rs 2.168.463,01

MUNICIPIO DE CHARQUEADA 23588020220001-00749 I Rs 196.393,73
R5 MUNICIPIO DE CHARQUEADAS 23588020220001-0072 89 Rs 491.708,40
PR MUNICIPIO DE CIANORTE 23588020220001-007555 Rs 1.415.384,33
ES MUNICIPIO DE COIÂTINA 23588020220001-OO711 1 Rs 1.611.s87,09
5C MUNICIPIO DE CONCORDIA 23 588020220001-007267 Rs 1.131.464,03
MG MUNICIPIO DE CONGONHAS 23588020220001-007585 R5 s97.424,s9
MG MUNICIPIO DE CONSELHEIRO TAFAIETE 23588020220001-007075 Rs 1.676.309,02
MG MUNICIPIO DE CONTAGEM 23588020220001-00765 I Rs 7.276.036.67

MUNICIPIO DE COROMANDET 23588020220001-007819 Rs s92.47s,36
MG MUNICIPIO DE CORONEL FABRICIANO 23588020220001-007059 Rs 1.431.902,99

BA

MG

SP

MG



aúrílao EmeíSencial à Gràtuidadê dosldoso5
A!todê.|.í.fao Rel.tivâ aos Sewifoi de TrãnÉpone Pübliro coletlvo

DECTARAçÃO

Pelo presente instrumento, o Munldpb de Canpo Mourão - Paraná e códlgo do

|EGE 41íl*ilr3, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob n' 75.5ltL52tyüX!1{8, neste ato

representado por seu Representante Leg,al, o Prefeito Municipal o Sr. Taulllo Tezelli, @F n.o

2:14.841.109,10, para fins de recebimento do Auxílio Emergencial à Gratuidade dos ldosos

previsto na Emenda Constitucional ns 123, de 14 de julho de 2O22, declara que:

Todas as informações prestadâs e Íomecidas pelo ente no Módulo Fundo a Fundo

da Plataforma + Brasil são verídicas, tendo plena ciência de que a eventual falsidade dos dados

prestados fica sujeita às sanções penais e administrativas do ordenamento legal vigente.

Campo Mourão, 31 de agosto de 2022.

TAUIII.O TEZETII

Prefeito Municipal

1.1 (x )o municipio é responÉvel pelo serviço de transpoÍte público coletivo uÍbâno
inúamunicipal regular em operat'o ou integra conúrcio público com essa finalidade.

1.2 ( ) O município e o responsável pela gestlio de sistema de transporte público integrado
metropolitano.

1.3 ( ) O Município servido por tÍansporte público coletivo intermunicipal de caráter urbano sob
responsabilidade de outro município.

2.1( )O estado é responsável pela gestão de serviço de transporte público coletivo intermunicipal
de caráter urbano ou semiurbano, inclusive por meio de consórcio público

Se sim, cite o Município/UF

2.2 Ustar municípios atendidos:

1- Para exdusiva de

2- ?ara resposta exdusiya de proponentes estâdueis:



I,IEDIDA PROVISóRIA N'I.134. DE 25 DE AGOSTO DE 2022

Abre cÍÉdilo extraordiniirio, em Íavoí de Encargos Financeiros

dâ Uniáo. no yalor de R$ 25OO.OOO.OOO.@. para o fim que

especifica.

O PRESIDENTE DA REÚBUCA . no uso da atribuição que lhe confeÍe o aít. 62 da Constituiçáo.
combinado com o arL 12O do Ato das Disposiçóês Constituciônais Transitórias, adota a seguinte Mêdidâ
Provisória, com forçâ de [ei:

ArL 10 Ficâ aberto crâJito extraordinário. em favoí de Encargos Financeiros dâ União, no valor de
R$ 2.5OO.OOO.OOO.OO (dois bithoes e quinhentos mithõês dê rêãis). para atender á programação constantê
do Anexo.

AÊ 20 Esta tledila Pro/isôÍia entra evn v!1a na data de sra pubticâçao.

Brasil.h, 25 de agosto de 2O22; 2O1o da lndeperdê«rcia e 1340 da Repúbtica

DIÁRI0 OFICIAL DA UNIÃo
Pubticado em:26/08/2022 lLdçao.163 lSoçao 1 lPagiôa 1

Ôrgáo: Atos do Podcr Erecutivo

JÀR MESSIAS BOLSONÁNO
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o
Orgáos do Govêrno Acesso à lnformaçào Lêgistâção Acessibitidadê

= Ministêrio do Desenvotvimento Regionat

ô , Úttirnas Noticias > Oezenove estados , o OF e Tn ííunicipios solicitam auxítio para gratuidade de

transporte púbtico de idosos

Publicado em 72/O9/2C22 16h17 Atuatizado em 72/09/2022 l9h32

q

Dezenove estados, o DF e 777 municípios
soticitam auxílio para gratuidade de
transporte pubtiéo de idosos Gl
Serào disponibitizados RS 2.5 bithoes em recursos da União para reduzir os efeitos da
etevação do preco do petroteo, combustiveis e derivados

compartiLhe: + , O
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B rasilia (DF) - O Ministério do Desenvotvimento Regional (MDR) recebeu 797 propostas para

a soticitação de recursos do AuxÍlio Emergencial à Gratuidade das Pessoas ldosas no

Transporte Púbtico Cotetivo Urbano. O prazo para a solicitação terminou na última sexta-feira (9).

Do totat. 7I7 planos de ação foram enviados por prefeituras. 19 por governos estaduais e um peto

Governo do Distrito Federal Confira a lista compteta aqui (estados) e aqui (municípios).

Serão destinados ao auxílio RS 2.5 bithôes em recursos da União. O montante servirá.

exclusivamente, para o custeio da gratuidade de maiores de 65 anos em sistemas regutares de

transporte púbtico coletivo urbano, semiurbano ou metropotitano. A ação foi instituida por meio

da Ernênda Con.stitrrcional n. 12? / 2Q?2.

"O setor de transporte púbtico foi um dos mais afeLados da economia em decorrência da

pandemia do coronavirus. em razão da diminuiÇào de circu[ação de pessoas nas cidades. Agora

temos essê âuxitio que vai ajudar estados e municípios a enfrentarem essa reduçao'. destaca o

ministro do Desenvolvimento Regional Daniet Ferreira"

A execução dos recursos será descentra[zada. por mero de transferenctas da Untào a ôrgãos

vinculados. municipios. estados e ao Distrito Federal Os entes federativos serão responsáveis

peto uso e distribuição dos recursos aos prestadores de serviços, observando o equilíbrio

econômico-fi nanceiro dos contratos.

Repasse

O repasse de recursos aos entes federativos começarà a ser efetuado a partir do dia 30 de

setembro. A data-limite de transferências do Auxitio pela União é 31 de dêzembro deste ano.

Todas as movimentações de saidas de valores serão ctasíficadas e identificadas e ficarão

disponíveis para acompanhamento. prestação de contas e fiscatizaçao.

Nos casos em que houver sobras de recursos. eles serão devolvidos à Conta Unica do Tesouro

Nacional por meio da emissão e pagamento de Guia de Recolhimento da União etetrônica.

Os recursos apticados em desconformidade com as regras estiputadas pelo Auxítio Emergencia[ à

Gratuidade das Pessoas ldosas no Transporte Púbtico Cotetivo Urbano serão restituídos à Conta

Unica do Tesouro Nacional atuatizados. O cálcuto será feito com base na variaçào da Taxa

Referencial da Selic, acumutada mensatmente. até o úttimo dia do mês anterior ao da devotução

dos recursos - tamhÉm será acrescido 7% de juros no mês da devotução.

Formas de repasse

@
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O repasse dos recursos será feito peta Uniáo aos entes federativos de forma proporcional à

poputação maior de 65 anos residente no Distrito Federal e nos municípios brasiteiros que têm

serviço de transporte intramunicipal regutar em operaçáo. O cálculo da quantidade de pessoas

nesta faixa etária será feito com base na estimativa mais atualizada pubticada peto Departamento

de lnformática do Sistema Unico de Saude (DataSUS) a partir de dados do lnstituto Brasileiro de

Geografia e Estatística (IBGE).

Tipos de sistemas de transporte público

A portaria que dispõe sobre os procedimentos para o aporte define ainda os tipos de sistemas de

transporte púbtico cotetivo. O urbano se refere àouele prestado no espaço urbano antramunicipal

Já o metropotitano abrangc os serviços prestados de forma intermunicipa[ ou interesLadual coff,
caracteristicas operacionais típicas de transporte urbano. em cidades pertencentes a regioes lt
metropolitanas. aglomerações urbanas ou regioes integradas de desenvotvimento (RlDEs).

O transporte púbtico cotetivo semiurbano compreende as atividades de transporte púbtico

cotetivo de passageiros intêrestadua[. com caracteristicas operacionais típicas de transporte

urbano. prestado pela União em áreâs gue transpÕem os limites de um único estado.
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Configuràçõês avançàdas dê cookiês

PaÍâ mêthoÍaí a suâ êxpêíencià írâ plãbfoíÍna e pío/eí sê{viços peísoíatizados. utiiizâmos
cookiês.

Cookies estritamênte necessários

Esses cookies permitem funcionatidades essenciais. tais como segurançâ.
\.erilicação de idêntidade e gêstâo de .ede. Esses cooki€s não podem sêí
desativados eín nossos dstsmas EmboÍa sdam necessáíios vocé pode

btoqued esses cookies die{aínente no seu na\regiadoÍ rnas isso pode

comgometer s{ra gpêÍEnda e prqudicar o fuÍEimameílto do !te.

cookiês dê dêseílpeíúô

Vrsaín a Ínelhoria do deseflpeí*ro do §te poí rneao da cot€ta de dados
anonimizados sobíe na\regação e uso dos Íêcursos dspoíl:l)ilÍzado5. Se vocé
nao pêrmitir a cotela de6-sês cookies. esses dad6 ne sêrão usados para

rnetf\oíÉ do s'te.

Cooki€s de t-c€aros

O poítat gov.bí cepende dos servços oíeíecidos por [erceiÍos que pêÍmitem:

' Melhorar as campanhas de nformaçào do qoveÍno

' OÍeíecer conteudc interatr!^o.

' Methoraí a usabüdade e i'acrtitar o comoartilhamento de conteudo nas

2

/À.

31

N5l5L,ôUgfuCôr/

4

tl,

5



â , Úttirnas Noticias , Medida Prot/isoÍia autoriza crálito de R$ 2,5 bilhões para custear gratuklades a

idosos no transporte púbtico

Orgàos do Governo Acesso à lnfoÍmâçáo Legistaçào Acessibi[idade

Publicado em 29/08/2C.2216h58 Atuatizado em 29 /O8/ 2022I7hO7

Medida Provisória autonza crédito de R$
2,5 bil.hões para custear gratuidades a
idosos no transporte pubtico ã
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Vator será creditado ao MDR. que será responsável por repassar os recursos à União,
aos municípios, aos estados e ao Distrito FederaL. portaria que regutamenta
procedimentos para os repasses será pubticada nesta terça-feira
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rasítia (DF) - O Governo Federal editou a Medida Provisória n.l.l34/ 2022. que abre crédito

trl extraordinário de R$ 2.5 bithões para custear a gratuidade a maiores de 65 anos no

lJ transporte púbtico em todo o Pais. O vator será destinado ao Ministerio do

Desenvotvimento Regionat (MDR). que será responsável por repassar os recursos aos entes

federativos. A ação foi instituida por meio da Emenda Constitucional n.723/?022.

Nesta terça-feira (3O). o MDR pubLicara uma portaria que vai regutamentar os procedimentos para

os repasses de recursos financeiros à Uniào. aos municípios. aos estados e ao Distrito Federal.

O auxílio aos entes federativos foi impLementado para auxitiar a enfrentar a etevaçào

extraordinária e imprevisivel dos preços do petróteo, combustiveis e derivados e dos impactos

sociais decorrentes desses aumentos. e
Poderão receber os recursos do Auxítio Emergencial. á Gratuidade das Pessoas ldosas no

Transporte Púbtico Cotetivo Urbano os entes federados gue comprovarem possuir sisterna de

transporte púbtico cotetivo regutar e em operação. seja ete urbano intramunicipaL intermunicipal

ou interestadua[ de caráter urbano ou semiurbano.

Os recursos scrão distribuidos aos cntcs fcderativos proporcionatmcntc ao númcro dc moradorcs

maiores de 65 anos residentes nas locatidades, com base na estimativa de poputação pubticada

peto Departamento de lnformática do Srstema Unico de Saúde (DataSUS), a partir de dados do

lnstituto Brasiteiro de Geografia ê Estatística (IBGE).
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Configuraçóês avançâdas dê cooklês

Para md.hora. a sua expeíiênch na ptalaúoÍma e pÍorÍeí serviços peÍsoÍralizâdos. utilizamos

cookies-

Cookies eíritamente ÍEcessárbs

Esses côokies peímitêm íurimâtdades esseílcia3 tâis cor."ro seguÍançâ.

\€íifcaÇáo de identilade e gestao de íede. Ess€s cooki:s não podeín sêr

dêsatit/.ôdos em ncos sisteínas. Emboía sejaÍn necêssaÍios. vocé pode

bloqueâ. esses cookies diretamenle no seu naveg6dor ínàs isso pode

compromêter sua experiércia e pre_rudrcar o funcionamênto do srte.

Cookies de desempenho

Visam a me{horia do desempenho do site por meio da cotetâ de dados

anonimizados sob,re nar,/egaçá,o e uso dos recursos dEporibiüzados. Se você

nào permiúr a coieta desses cookies. esses dados nao seÍão usados paía
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DIARIO OFICIAL DA UNIÃO
Êrblicado emr 3O,/O8,/2O22 lEdEáo: f65 I Sêçào I I pag,nà 6g

Órgáoi l.linistdrio do Desoír6lviírr,rfo Rêgkrlal/câbinêtô do Ministro

PORTARIA INTERMINISTERIAL MOR/MMFOH N" 9. DE 26 DE AGOSTO DE 2022

üs@ sobíe os pÍocdimentos parir o aporte da assiíência
financeira destinada a auxilí:rÍ o cttsteio da gratukjade daç
pessoâs idosas no transporte pübtico cotetivo urbano instituido
peta EÍnênda Constitrrcionâl n. 123. de 14 de julho de 2022.

O MINISTRO DE ESTAOO DO OESEIWOLVIMENTO REGIONAL E A MINISTRA DE ESTADO DA
MULHER. oA FAMíuA E oos olRElToS HUMANoS. no uso das atribuÇões que the conferem os incisos I e ll
do parágrafo único do art. 87 da Constituição Fêderal e tendo em vista o disposto no artigo 29 e 43 da Lei
n. 13'844. de 18 dejunho de 2019. no aÊ 1' do Anexo I dos Decretos n. 11065. de 6 de maio dê 2022. ê n.
10.883, de 6 de dezemb,ío dê 2021, e no s z do art 5'da Emênda constjtucional n 123, de 14 dê jutho de
2022, resolvem:

AÊ 1' Esta Portafu lnteíministeíbt Íegula o apoÍte à União aos Estados. ao Distrito Federal ê aos
MunicÍpiírs da assistàrcb frnanceira parâ aüxilb .x, custdo da gratuilad€ das pessoas idosas no
transporte púb{ico cotetivo urbano - auxflb ernergencial. à GÍafukJade das Pessoas ldosas no Transporte
Púbüco Cotetivo Urbano. instituído pêLâ Em€ndâ ConsúbJci'cnat n. 123, de 14 de jutho de ZOZZ. em razáo do
estado de emergàrciâ decoíÍente da etet/ação extrôoídiruiriia e impre\risivet dos preços do petroteo.
combustíveis e seus deíivados ê dos impâctos sociâis deta decorÍêntes

ArL 2' o Auxítio EmeÍgencial à Gratuidadê das Pessoas ldosâs no Transportê Rlbtico Cotetivo
Urbano. no valor dê R$ 2.5OO.OOO.OOO.OO (dcÍs bithões e quínhentos míthõ€s de reai$. seíá aportado
ondê ocorÍa serviços regulâÍes em operaçào de transpoÍte púbtico cotetivo uÍbano. semiurbano ou
rnet opotitano.

Pariirg"aÍo únbo. Para fins de$a Portaria lnteÍministeíial e do dísposto ro irrciso VlI. S 4' do art 5'
da Ernendâ Constitucionat n. 123, de 2022. consdera-se:

I - serviço regutâr eín ôperação: serviço p{.rbticú dê transporte dê pãssagêiros adequado aos
usuários, acêsível a toda a poputâção m€diânte pâgam€nto individuatizado, com itinerários e pÍ€ços
fxados pelo podeÍ pribtico, prestado de forma dirêta, indireta ou por gestáo associada. na forma
estabetecida na Lei n. 12.582 de 3 dejaneiro de ZOl2:

ll - transporte público cotetivo urbano: serviço de transporte púbtico coletivo dê passageiros no
êspaço urbano intramunicipaL

lll - kansporte púbtico cotetivo metropotitano: sêrviço de transportê públ.ico cotetivo de
passageiros intermunicipal ou interestâduaL com caracteristicas operacionais tipicas de transporte urbano,
em municipios pertêÍrcefltes à regiões ÍÍretropotitanas, agtoÍnerâçõês urbanas ou regiô€s integradas de
desenvotvirnento - RIDES na forÍna estabelecíra na Lei n. 13.089, de 12 deJaneiro de 2015;

lV - tíansporte púbtico co(etivo semiurbano: sewiço de transgortê pribgco col.etivo de
passageiros inteí€staúrâl com câracteíisücas operacionab tipicas de trânsportê urbano, prestado peta
União em áÍêas gue transpóem os limites de um único Estado. na forma eslabêlecida na Lei n. 1O.233. de 5
dejunho de 2ôô1 e

V - região metropolitana administrada: conjunto dos Municipios atendidos pêlo sistema de
transporte púbtico co[etivo metropolitano.

ArL 3' Os rêcursos financeiros transferidos nos teÍmos do disposto no art. 2' dêsta portaria
lnterministeíal deveíão s€Í apticados exclusivâmentê para auxiliar no custeio âo direito previsto no § 2. do
art. 23O da Constituição Federal regulamentádo no art 39 dâ Lei n.1iO.74L de lo dê outubro de 2OO3
(Estatuto da Pêssoa ldosd. ê teÍão função de comptêÍnentariedade aos subsidios tadfários. subsídios



oíçarnentários e apoÍtes de recuÍsos de todos oc gêneíc conceditc petos Estados peto Distrito kral
ê pelos Municipbs, beín coÍno as grahrirad€§ e a6 d€ínais flsteios do §steÍna de transporte púHico
cdetivo suportado6 poí esses eítes.

ArL 4' Os necrrÍEos do Auxilb Emeqênciat à Cíatuidade das Pessoas ldosas íx) TrilspoÍte
Rlbtico Cotêtivo Urbano nos terÍnôs do disposto no aÍt 2' desta PoÍtaÍb lnteÍminisGrial sêí& e)€cutados
de forma descêntràlizda. Ín€diantê transfeíêÍrcias da União aos seus ôrgãos üncutados ao6 Estados. aos
Municipios e ao Distrito FedeíaL dêvendo os vatoÍes ser íepassâdos da s€guinte forma:

| - proporcionat à poputaçâo rnaior de 65 (sessenta e cinco) anos resklente no Oistrito Federat e
nos Municípios que dispóem de serviços de transporte púbtico cotetivo urbano intramunicipat regular em
operação;

ll - serâo rêtidos 3O2; (tÍinta por cento) peta União e repassados aos Íesp€cti\ros entes estaduais
ou a órgão da União responsií,veis pela gestáo do serviço. nos casos de MunicípÍos atendidos por redes de
transporte púbtico cotdiro hteímuni€ipat ou inteí€§taduãt dê ctráteí wbaÍro ou seíniwbano: e

lll - sêrà integralrnente êntrêguê ao MunbÉo resporrsavel pêlâ gêstão, nos câsos dê §s*êÍna de
transporte pubtho integr-ddo rnetíopoütano. coíIiderado o soínatoÍio da populâçáo ÍnaioÍ de 65 Gessêrúa

e cinco) anos residênte nos Municipios que compoeÍn a regiáo metropolitana administÍada

§ 1' Para fim de determinaçâo da popllâçâo maioí dê 65 (s€§se,nta e cinco) anos í€sidentê no
Distrito Federal e nos Municipios serâ utitizada a estimaürra popuüacionat mais âtuatizada pubticada peto

Depârtamênto dê lnfoímática do Sistema Único de Saúde (DataSUS) a partir de dados do lnsütuto
Brasil.eiro de Geogrâ6a e Estatistica (IBGE).

S 2' Caso o transportê púbtico cotêtivo metropotitano encontre-se sob responsabil.idade

municipat, os rêcuÍsos seíão entregues ao MunicíFio que dêclarar a responsabitidade peLa gêstão dos
serviços.

§ 3' Os +oíte6 relativos à t ú*) sêrà) êfetuados para os seus oígãos üncutados responsáveis
petâ gêstão dos serviçc d€ traÍrspoÍte Flblico cútetiro sêíliúbano ou ÍÍrêtÍopoütano de passagêiros.

I 4' APlkam-se DistÍito Herat rp que couber as dispor*oês píevistas pâra os E§ados e os
Municípios

ArL 5' O poder detegante dos entes Herâdos que recebeÍeín o Aunlio Ern€ígeÍrciat à
Gratuidadê das Pessoas ldosas no TranspoÍte Ribtico Cotetivo Urbano. na forrna do arl 3' desta Portaria
lnterministeriaL serão responsáveis peto uso e petâ dííÍibuição dos mesmos aos seus prestadores, de
forma a observar a premissa de equitibrio ecorÉmico-fnanccliro do,s coíltratos de concessão do transporte
púbüco cotêtivo ê as diretrizes da modicidade tarifária na forma do inciso ll do I 4' do arL 5' da Emenda

Constitucionat n. 123, dê 2022. e. em obsêívància êo disposto na Lei n. 12.587 de 2012.

ArL 6' Os recursos sêrão apoÍtados dê foíÍna descentralizada. íro exercício de 2022. por mêio dâ
Ptataforma .BrasiL iníituída peto Decreto n. 1O.O35. de 1' de outubro de 2019. e de acordo com
cíonogrâma pubticado eín sftb etetrônico onciat do Ministeíio do DesênvotüÍnento Regionat e nâ
Plataformâ rBra§L

ArL f Os Munkípios. Estados ê o Distíto Federat etegíveis na forma do art 2' desta Portaria
lntêrministêriat deverão solicitar o recebimento do Auxílio EÍnergeÍrciat à Gratuklade das Pêssoas ldosas
no Transporte Púbtico Coletivo Urbano através de programa especifico a ser disponibitizado na Ptataforma
.Brasit pêto Ministério do Desenvotvimênto RegionaL

g 1' Para soticitar o auxitio fnancêiÍo os Municipícs. Estados e o Distrito Federal dêverão:

I - realizar o preenchitnento dos campos obrEatoÍios para cadastramento na Ptataforma *Brasit:

e

ll - inctuií nô PbtafoÍrna .Brasil, autodectarôç.ão, na forma do modeto disponibitizado em sitio
etetrónico oficiat do Ministério cto Deenvotvirneflto RegbnaL na qral conlinne possuk serviço regutâÍ êín
operação na forÍna do irciso t do parii'gr-dfo único do aÉ e d€Éta haÍía lnteÍnúÍsteriat

S 2'A autodeclâÍa@ rêlâti/a aos seÍvhos de trâÍrspoíte púHico cotetivo metropoütano ou
sêmiurbano dêve inctuir a tista dos municípios atendidos peto serviço sob gestâo do soticitante.



Aê 8' O Ministerb do Desenvdvin€nto Regionaa andisará as solkitaçÕes erviadas e realizará o
enqudrarnento finâl dos Municipbs. Estadoc e o Elistrito Fedrat para recetÍínênto do Arüflio Emergeficiat
à CrÍaüJidade dâs Pessoas ldosas no Transporte hiôlbo Co{etivo Urbam.

§ 1' Os valores destinados a cada ente Herddo enquadrado seráo calculados coffoírne
Ínetodotogia de distribukÉô dênniíla no Anêxo I dêstâ PortaÍiâ lntêrminisieriat apticãdã aos entes

câdâstrâdos nã Platafornn .Brasil

§ 2'O repasse seíá autorizado peto Minisléíio do Desênvolvimento Regücnat rnediante

assinatura. petos Munbípios, Estados e Distrito FederaL de Teímo de Adesão, gue fixará o vator do repass€

e estabetecerá os seguintes compromissos:

| - apticar o auxitio financelro recebido exctusivamênte paÍa custeio ao direito previsto no S e' do
art. 23O da ConsütuiÉo FederaL regulaÍnentado no art 39 da Lei n. 10.741 dê 2OO3 (Estatuto dâ Pessoa

ldosa). em comptementariedâde aos subsldios tarifários subsidios orçarnentáÍios e aportes de recursos de

todos os gàreros concdilos bêín coíno às gratuk ades e aos dêÍnais custêios do §steína de transporte
púbtico coleti\ro suportados peto ente:

ll - disirifuiÍ os recursos ix)s seus píestadoíes, de foíÍna a *eívaÍ â pÍemissa de equitíbrío

êcoíoÍnico-financeiío dos coÍrtràtos de concessáo do trarsporte públko cotetivo e as diretÍizes @
modicidade tarifária na forma do incbo ll do § 4' do art 5'da EÍneflda Constitucionat n. 123, de 2022. e. em
obseÍvància ao disposto na Lei n. 12587, de 2012:

lll - aprêsentâr Rêlâtorio de Gêstão Finat ê prestaÉo de contas na formâ estâbelecida nos arts.

13 e 14 desta Portaria lnterministeÍiaL e

lV - autorização parô a União soticitar à instituição financeira atbergante da conta corrente

espêcilica da transfeÍàlcia. a devotução imedaâta. paÉ a CoÍlta Única do Tesouro Nacional., dos satdos

remanescentes dâ conta conente especifica do instrumento consoante o ad. 11 da presentê Portaria

lntêrministerial.

5 Í O Termo de Adesiâo de qr.É trata o § Z sêrá disponibilizado e assinôdo etêtronbârneírte

atrôves da PtatâforÍna .Brasll

I 4' Os êntes H€rados darão pnHhktade ao iÍieiro teoí do TeÍrno de Adesáo assinado. por

Ínêio do Diirio Oficirt ou em outÍo rn€ao dê comuniEção oírciaL

Aê I A tÍansfeÍà1cb dos rêcursos do Auxr'lio EÍn€ígenciat à Gratuidade das Pessoas ldosas no

Transporte Púbtico Cotetavo Urbano para os Eslados, DistÍito Heral e Municifios será efetuàda através de
conta específica cadâstÍada na Plataforma .BrasiL

Parágrafo único. As ÍÍro/imentaçoês dê sâídâ de recursos das contas bancáíias poderão sêr

classlficadas e identificadas e as informaçõês a elas referêntês serão disponibitizadas para fins de

acompanhamênto, prestaÉo de contas ê fiscauzaçâo.

Art. 10. A Uniiio apoÍtâíií os rêcuÍsos do Auxi&§ Emêígencíat à Gratuilãde dâs Pessoâs ldosas no

Transporte Ribtico Coletivo Uôano até 31 d€ dezêíÍrbro de 2022.

ArL lt Os saldos financeiÍG de recursos & Íepasse ÍeÍnanescêntes das contas especÍficas que

foram criadas para rêc€bêÍ as transfeíéncias e ggÍiÍ os ÍêcuÍsos. incürshie os pro\ênientes das receitas

obtidas nas apliGço€s finarreiras realizadas. ÍÉo úitÍzadas no objeto pactuado, seÍáo d€votvidos petos

Estados, pêto DGtrito reíd e petôs MunÉif*:s à Conta Úrú= do Tesouro Nebnal poÍ Íneio da êíníssà)

e do pagamento de Gu'B de RecolhlÍnento da união etetÍônica.

ArL 12 Os recursos que foÍêm aplicados em desconfiormidade com o disposto no art. 3' dêsta

PortaÍia lnterministêriaL seÍâo restituídos à Conta Únie do Tesouro NâcionaL por meio da emissão e do
pagarnento de Guia de Recothimento da União. devídarnente atualizados, confoíme exigido para a

quitaÇáo de debitos paÉ com a Fazeída Nacional coÍn base na variação da Taxâ Rêferencial do Sistema

Especiat de Liquidagáo e de Custódía (SEUC), acumulâda mênsãtÍnente. até o úttimo dia do més anterior

ao da devotução dos recuÍsos. acÍêscido esse rnontante de !% (um poí cento) no nÉs de efetivaçáo da

devoluçao dos recursos à conta única do Tesotrro.

Parágrêfo ünico. o Ministáb do Deseín otviÍnênto Regionat êmitiÍá Guia de Recothimento da

União de que trata o câFrL



ArL 13. Os Munici[*E Estados e o Disüto Fedrat denierfu píestaÍ cofltâs da apticação dos
recursos ÍêcetÍdos da Uniiào até 31 dejulln de 2023.

5 1. A prestaçáo de cofitõ serií efetuada m PtatafoÍrna .BÍasíL mediante ãpresentação de:

| - relatorio de gestão fnâl

ll - extrato das ÍnoviÍn€ntaçÕes de saila de Íecursos das contas bancárias especilicas: e

lll - compÍo\ranôê de ÍecdàiÍnento de satdo de íêcuÍsos. quando houver

§ 2' Nos casos de descumprimênto do prazo píevisto no caput. o Ministério do Desenvolvimento
Regional deverá soücitar a instituição finarrceira atbergante da conta coÍrente êspecífica da transferéncia. a

devotução imediata. para a Conta Úni:a do Tesouro Nâcional.. dos saldos Íemanescentês da conta corrente
espe€ífica do instruÍnento.

g 3' Os entes federados de que trata o caput ass€gurarão ampla pubticidade e trônsparência à
píêstação de coírtas de que trata estê artigo-

ArL 14. O Rêtâtüio dê Gêstão Finât de\rení cüt€í infoímações sobre:

I - percenh.Éís de e)(€crrÉo do ÍecuÍso e descÍiti\,to .tâ< âçõês Íêalizâdas considerando os
cÍitéÍíos adotô'do6 para repartição doo recursoG:

ll - a pubticidade do inteiÍo têd do TerÍno de Adesão. para lÍIs de transparêrrcia e verificação:

lll - a comprovação do cumprimento dos compromissos pactuados no TeÍmo de Adesão,

conforme modeto disponívet em sÍtlo eletíônko oÍciat do Minislério do Desenvolvimento Regional: e

lV - a justifrcativa do não cumprimento irtêgrat dos compromissos pactuados no Termo de
Adesão e as providêrrcias adotadas para recornposição do dâno. quando for o caso.

§ 1' A comprwação dê quê tràta o inciso lll do caput de\rerá ser fundamentada em declarâção
de cumprimento dos comproínassG pacluados e indicação da pubtkÍdde locat da pÍestação de contas
rel,ativas à transferência. assinado pdo rcspectivo ctpfe do poder conc-edênte dos seívbos dê transporte
púbtico cotetivo uÍbano ê metropoL'tafio,

5 Z Os Munícípi:s c Eslados e o Distrito Her-at píoínot eíão a anátise das píestaçôês de
contas dos prestadores de serviç-o em relação à confoímk âde da apticâção dos rêcursos às disposiçóes
constantes nesta Portaria hteíministêÍial

§ 3' O agente púbtico responsavet peüas infoíÍnaçó€s apres€ntadas no Retâtório de Geíão Finãt

poderá ser responsatÍüzado nas eíeras civil adminiíÍativa ê penal na forÍna prevista em tei.

§ 4' A apresentação do Re{atório de Gestiáo Firal não imdicar?i a regulâÍilade das contâs.

S 5' O Ministéíio do Des€mrotümênto Regionat podeGi soticitar inforÍnaçÕes adicionais gue
permitam verifcaí a apliãção ÍêgulaÍ dos íêcuíso6 repassadoG. caso efitenda ÍlecessôÍ'lo, sem píejuizo de
indauraçáo de tomada de contas especial

Art 15. Na hiÉtesê de rêpÍürâção dãs prestâçÕes de contâs a que se refeíe o art 13, os

Municipios. os Estados e o DstÍito Fedêrat adotarão as medidas nêcêssárias à rêcompo§Éo dê eventual
dano ao erário. sem prejuizo da responsabiüzação dos operadores.

ArL 16. A inobs€rvàrrciã ao disposto nos aÍt§ 13 e 14 importará a reprovação da prestação de
contas do entê federativojunto à União

ArL 12 A tisÍa de entes federôdos gue Íeceberem o ãuxilio financdÍo e os respêctivos !'á]orÊs de
repasse seÉ pubticadâ ern canal oficial do Cóvemo HêraL

ArL 18. Aplicam-se aos consorcios p{lblicG. l1§tüuiros na forrna da Lei n lLlO7. de ô de abrit dê
2@5, as dispo§çõês Íetati\ras aos Eltâdos e Dist ito Fedêíal no que coubeí

ArL 19. Esia PoítaÍb lnt€Ímtuúsl€íH eínra em v!]or na data de sua pubti4ão.

DANTEL DE OLÍVEIRÂ truARTE FERRÉIRA
Ministro de Estàdo do Deseírvoturnento RegioÍtat

CRISTIANE RODRIGUES BRTTTO
Minist a de E§ado da Mútheí. da Familia e dos Direitos Humanos



ANEXO I

Metodotogia de cátcuto para distribtrkÉo íGcllÍs(§

1 Será calculada a dstrt Jçáo dc recursos do Amlb EÍneígeÍtcill á Gratuidade das Pessoas

ldosas no ÍÍansportê Púbtico Cotêtivô UÍbano a parti do Vatoí poÍ Pessoa Ídosa (vl). obtido pêta cfivisáo do
VatoÍ Totat do Au)olb (VTA) pela Populaçao ldosa Total En$rdrada (PtetotaD. sendo:

Valor por Pessoa ldosa (vl) . Vator Totat do Auxítio MTA) / Poputação ldosa Totat Enquadrada
(Plêtota0

ondê.

Vatoí Totat do Auxatio (VTN . RS 2.5OO.OOO.OOO,OO

Poputação ldosa Totat Enquadrada (Plêtotau = o somatório da Populáção ldosa (Pl) dos
municíFúos enquadÍadG com ocoÍrêEb de seíviço dê transpoÍte Éb{ico cotetivo.

sendo.

Foputaçáo ldosa {P0 - a quaÍrtilad€ de pessoas k osas o()'Ír mds de 65 âÍros rcsid€fltê no
municíti) (basê DATASUS)

2. Seíá atribuida tipoto(É cra coírência do seíviço dê transpoÍte publho com ctassmcaçào por
grupos Gl, G2, G3. G4. G5 e C.6 ao Íyxmicíç*r onde residem pessoas klosas com mais de 65 anos.

Gt com ocorÍência exclusiya do intramunicipat Gob gestão munlcipau

G2: com ocorÍéncia do intramunicipat (sob gêstáo municipau . metropolitano (sob gestão
municipa[)

G3: com ocoÍràrcb o(clusiya do rnetíopolitâno (sob gestfu de outro município)

G4: com ocorrência exclusiva do metÍopotitano e./ou sêmiuíbâno (sob gestão do Estado e/ou
União)

G5: corn oconàrcia do intraÍnunicipât (sob gêstião municipa0 . metropotitano ou semiurbano
(sob gestáo do Estado ou União)

G6: com ocorrência do intramunicipat Gôb gestão municipau . rnetropolitano Gob gêstáo do
Estado) + metropotitano/semiurbano (sob gestão da União)

3. O Valor TrânsÍeído MTfl rehcnrnará o Vdor por Pessoa ldosa (Vl), com a somatória da
Popuüação ldosa (Pl) com ocoÍrência do serviço dê transpoÍte por grupo, e a proporção definida no art 4'
da PoítaÍia lnterministeriaL confonne tabelô abaixo:

Grupos VTÍ MuniciÍ*, (RS) VTf Estado (R$) VTf Uniato (R$)

Gl VTf = Vl'Pt VTf .O VTí=O
G2 VTf = vl'(SPl) Wí=o wf =O

G3 VTf =O VTf=O wf =o
G4 VTf . O VTf . Vl'(SPl) ou VTí . 5OráVl'(SPl) Wf , Vl'(SPl) ou Wf . SO%V|'(SPD

G5 Wí -70%NrP» VTf = 3o%Vt'(spD OU VTf .307"Vt'(SpD

G6 VTf - 70?á (vrPl) wf = ls%vr(spl) wf . lsz"vr(spr)

Este contoúclo nâo substltui o publkado m veÍsào c€íificàda.



conoNAvinus (covtD-19)

Consutta de Ptano de Ação
Adrcrone edrte e visuâtrzê Pl,anos de AG:ro na Ral,aíoíma .Bíasit

OÍgào / Ente Repassador íopcro.,ol, Fundo Repassadoí íopcbíEl

235880 - MDR - Mrniíeíio do Desenv(iviíÍrento tlê t rz 03353.358/OOO1-96 - MINISTERIO DO DESENVOL x v

Ernê R€ceHoí íopcrrd,,

75.9Q4.524 /000':46 - MUNICIPIO D€ CáMPO ríOLrRÂO

PrograÍnà íFi»ol)

lv -U'

23588O2O22OOO1 - Gratuidade EC 123/22

Lista de Ptanos de Açao

Códlgoa ProgÍâhaa

235E8oeo220(x)1-
oo7035

rXT CSlv rLS POf, dr

235AEO20a2000t-
oo7035 -
Gafuirade EC

723/72

irDR - lrtistEíb
do
OeaeÍn olviÍEÍrto
@rorEt

03â1358000196 -

MINISTERIO DO

D€SENVOLVIMENTO

REdOí\,ÁL

759045240001O6
. MUNlclPiO DE

CAMPO I.{OURÂO

Otgb / Etne
RGp.s§.dora

Aateíoí

frrrro Foparâafúê Énta RGcebedorê Sillràçáoa

Àúto.tado

..::. lO

Xv



coRoNAviRUS (COVtD-1eü

Cadastro de Plano de Ação
PeÍmitê a inctusao/mânuteílçao d€ Ptanos de AÇao na Ptataforma .BÍaít

Dados Básicos Metas Destinaçâo de Recursos

Códir.to do Hano de Açà,

Análises

Sluaca 66 q,a1o 6" 4çao Autoíizado

Retatorio de Gestão

Entê Receôedot lrEio de YrgsElâ F'ín ê \f€erElâ

z3zogrzo. ü :t.,osrzo. ü

rtt
I 75.904.?4,/0001-06 - MUN|CIPIO DE CAMPO MOURAO

Fundo,/ViÍrcutado(a)

Or9áo Repassâdot

235880 - MDR - Ministéíb do DesenvotüÍnento Regionat

TeírYro de Adesão Viírcutado

2358EO2O22O@1{O7O35 - ApoÍtê dâ asÉ{stária ÉuÍE€ia dêEiiÍldâ à ardbí o êI.teb dâ gr-duidadê d6
pêsso6 k o6as no trarspo.te p.iblico coletio uôano. ou 06 tilc €{eít& Íto An 2 dà Mârb O9/2O22
hdnr*lo pelà EÍEírdá CoíÉitucihal n lzl dê 1,1 &ixho de 2O2

Programa

rfríEdado

ào Têíno
Oíi€iôal

q

23588O2O22OOO1 - Gatuidade EC 123,/22

Furdo Rêpassadoí

03.353.354,/0001.96. MÍNISTERIo DO OESENVOLVIMENTO REGíONÁL

Diagnôstico,4uslifr càliva

Constante reduÉo da oeÍrandã de usuários no traÍtspoíte p(ddico cotetivo. SituaçÃ) fnanceira dos p(estôdoíes do
transpo4ê púbtico cotetivo âgravada eín ràzà) da pandemE do coronâviíus Ele\.àÇào extÍaordinária e impÍsr'isi\êt dos
pÍeços do petróleo comh-stivers e seus derivados

Cãrãcteíes /estaôles 9720

Objativos a sereín âlcânÇàdos

Egutlbiio €t§ttoínico-6nanc€,iro dos csrltíatos dê csrcessão do ttàr1sDoíte F^ibtco cotetivo tíodiodaoê tar Íáíiô nà fo{Ína 
àa

do iÍrc so ll do § 4 do ôrt 5 da EÍD€'ld,a Coflíitucixrd n- 1Zl de 2022 Âr.púo as p6soas iJosas .q,lqr1rE Êrec(,]iztu i-'
no Art 23O da CqtsLtuia Fede,-al

Vottar

Caí-te.es red tês 9721

)(



' Aplicaçào de Recursos

Vatoíes de Repasse paía 8er€füaíú

De EneÍtda Padâmeítt Esp€aÍo Vdo. Í<fãt do Reoce

o.o oo

- Anexos bpcionol)

Anexos lncluídos

Oescrição do Arquirro

DecLarâçào Trc G.âr, -'lde

Declârôçáo Trc Cr-âuldde ldG6-
assinada

- Histórico de Plano de Ação

Usuário:

69Zt4L69t-OO

697,t41_691-OO

954.10161S-87

69214L691^OO

697!41.ô91-OO

697.141.691,OO

ç58.101.619,87

041.467306-94

95A.10L619-87

Outros

oo

No.ne do AÍquivo

Declâràção Trc Gratuilàd€ ldosos-ôssinadaodf

Dâtâ dâ Situâçãoa XottvaÉoa

05/lo/2022

05/10/2022 Ánôtíse Conctudâ

l!/93/?o?z EÍwiaó pôrô Anáise

?a/@/2422 Em CoÍrE{êíÍrêítaçá)

2A/@/2022

't5/o9/2022 Anâlise Conctuda

74/O9/2022 EnvÉdo pa.a Anatise

05/09/2022 EÍn C-oÍÉ€íne.rtâçao

EnYido pd_ô Anàl-6ê

Dedá.-acão 1Pccràuifadêldo6 os Aba Oadôs Ssico6doãíodêÂo-
ôú€dapdf

Peclrsos Pr@os Vatq Total do Plano de Açâo

L733.981.O8

Açôes

. o.o

o

i,

I

958 101619-A7 !t-/.x/2022 E n Elabor _&ii)



cOnoNAvlRuS (COVIO-1g)

Cadastro de Plano de Ação
Permite a rnclusao/manutençà) de Ptanos de Ação na FtÂtaÍorma .8râe[

Dados Básicos Melas Destinaçáo de Recursos Anátises

Snuaçã, do Dtâno de Açáo Autoíi7ado

Relatório de Gestão

Vator Íotat do Plâno de Açtu) Vatoí Dispoíwet

'-733.98i 08 L.r,)o

vêtor Totôt iníoíÍÍlado rro P\àíro ú Á4?ro

- Metas do Ptãno de AÇâo

Mêtas

Lista de Metas de Ptano de Ação Cadastradas

t{úÍiero Nome a DescÍiçáo a

liioí ú6Fôír§c! pà1-à àrí6!lçe cê l.ftids

Didrlxià dc rEo.rso6 aos píestàdoÍ86 êín

ob6eíràEra a pr€ítii5à é eqrabÉ
ecoílqrÍ:o-liraEêio do5 çútraE dê
€oíGsáo & tràÍúpoírê FóltD 6ol€l,vo e a6

Õ,.|ni2es (b írE&id* dtÉ

íl3'

Valor â Áçóê.

Assiatàrciâ Fnúc€íà e
Custdo da Gr&ira&
dê ldc6 Íro5 s,stefiE
óe TÍ&spoífe Aóliro
Cdetir,o

RS r 7319A1 Oa

Íold de Rêcursos Apucados: R3 L733.981,O6

Proxima
ÍXI CSV. YiLs PDF qr
XML

Anterior

- Metas do Programa Mnculadas

Lista de Metas do Programa Cadastradas

Dêsc.iÉo

r. 5

Vottà.

Nenhum item encontÍado

Aç&s

)



COnONAVIRUS (COVID-19)

Cadastro de Plano de Ação
Permitê a rnctusão/manutenção de Pl,anos de Ação na PtataíoÍma .Brasit

Dados Básicos Metas Destinaçáo de Recursos Anál.ises

Valor Totat do Ptano dê Açáo Vatoí Total dê C,ríêío Vats Íotat de lí\,ÊstirrEnto

§tuaçáo do Planô de Açao AutoriTado

Rel"atório de Gestão

Satdo Dispoôivêt

:733.981 08 ooo
Vàtoí lota{ infüíta(b no PÍaívo dc sdtrê{§rio dc ÍeíÉe DcseÉ do

liÉ o.rí4i,
SêtÍÊÍêíio dos [c<!s dc Oe.çc'sô do

. ltens de Despesa

Lista de ltens de Despesa Cadastrados

Códigoa Nâlur€ra ds Despêsâa Ípo do Oêsr€saa

300000 DESPESÀS CORRENTE-s Cu9,eo R3 L43 9ALOa

Â,1teíbí PÍoxi."a

vador àí!dô di§poír,\,ei pãa
dê{l^açao dê rect,so o

Açõ6s

Eíbrí 5

Vottar



CORONAVIRUS (COvlo.19)

Cadastro de Plano de Ação
Permite a rnctusâo./manutençâo de Planos de Ação na PlataÍorína .Brasil

Dados Básicos Metas Desünação de RecuÍsos

Listagem de Análises

Situaêo do Plano de Âçáo AutoriTâdo

Anátises Retôtório de Gêstao

OãtadaAnáfirêa Râ.po.Éává3 OÍigêndâAiái.êa Âçóe5

a.

ofpo6 dâ Ânátisea Resutrádo da ArÉlÊêê

TECNICÂ

TECNICÂ

ÍECNICA

Ptano dê Açáo Ap.o,€d(, 05/ro/&22

Ptano de AÇá) Aprov-àdo 15/09/2022

Co.nptementaqàosoliíadà O2/O9/&2

AnteíioÍ frÍoximâ

69214L691-OO REPÀSSÂOOR

697141691.00 RÉPÀSSADOR

041462306-94 REPASSADOR

q

q

l, 5

Vottar



cono avinus {covtD-lg)

Cadastro de Plano de Ação
Permite a inclusao/manutenção de ptanos de Açao na RaiaÍorma .Brasrl

Dados Básicos Metas Destinaçao de Recursos

DetathaÍnênto do Retatóríl

- Dados Gerais

Stuêaáo do RêlàtoÍic de Gê!ü'o

AnáLises

Sirtracâo do ptarro de Âçáo Adoíi-âdo

Rel,atório de Gestáo

I

. Percentuais de Execução Física das Açoes Definidas no Plano dê AÇão

Motâs/Açôes A4óos

Asístêftia FúdEia - GÃldo da Grúir* ê kG Í6 Hêínas ê Írdr§poítê Àôl&o
Cotetilg

Excc{çáo
FÉkô (%)

AÇ0e51001;

conctuilãs

Assistá,Eia FríarE€ria e Cxsteio dâ Grâtúrad€ d€ ldosos nos Srsteíllas de Tran§Poítê

Àlblicô Colêt !o - DisuÍn&ão Ô5 recrrso6 aa FêCa&íes eín oàsêíváÍÉ*r à píeÍÍússa de
equ ÊÍb êcoíúmbe,ÍnaíEêiÍo dG coíúatos de coírcessà, do rían§O,oÍte p.lô(Êo cobtivo e

as diretÍizes de ílodcir.dê taiaáÍiô

Resdrâdos ôtcaírc*s ern cadâ í!êlô íqpcord,

,

' , r. IOOOO

. Descritivo do Re[atório de Gestão

Vo(tar

Descíitivo

\



ü-àÍà::e.es -ê::,.)rie,< IOO@

Coí{rêDâítià (opcúro{,

CáÍàcte.ês.eslàntcs IOOOO

lnfofite aqui o eidêíeço etêtíoôico dâ pubtijdade das ações pôct'rdas no trtam de Açâo

C Oecláro teí pteno coÍúecrírEdo da üegislâção peítnaeírte e das deÍnõÊ no.rn rs que regem ô rrlatúla Oeciato arnda
està oente das sâíEões facüve6 de -íeín aptr-õ. e assegrro qJe q.rdqreí ÍE(airdào dc eírs Íne s!re{à.a õ
pêÍtêlidadê§ p.eviías no atl 299 do Codqlo oe.!ê! 8.dsf,eio. seín geiupo de odra6 ír€dides a&Í*niííatiris cativds.

* Retatorio Financerro

Gestor. conírâ aqql o seu Relãtoíio Financêiío

^ Anexos íopcrbnol)

- Histórico de Atteraçoes do Retiatôrio de Gestão

Usuário Data da §tuaçáo Motivação

Nenhum rtenl enco4trado

o

Vottar



coRoNAvinus (covlD.19)

Cadastro de Termo de Adesão
Peímitê a rnctusao/manuteí lcao de Teííro de A(Ésáo na qâtâÍsÍna .&ás[

Dados Basicos

OÍgão,/Ente Repassôdq FurÉo RepassadoÍ

I 235880 - M'nisteÍb (b Deseíwolv.Íne'úo Regirá O}35335A,'OOO:-9ê - MINISTER|O DO DESENIOLMMENT

Entê ReceHor Fundo/\fí|qldo(a,

Código do Ptâno de Açà) lür.rE o do p.Ee6so Sn'.ÊÇão

23588020220001-OO703 59ooo.012894/202247 Assinâdo

Objeto

Aporte da assistêírcB fnanceq-a destjnada a àuxitiaÍ o custeo dâ gratuidade cas pessoôs idosas no transpo/te pubtico

coteii\,o urbôno. ou os tipos etencados no Art 2 da Poítaírô O9l2O22. irrsfitúido pela EÍnenda Constitucionat n. 123. de 14 de

lutho cte 2O2

o

VôtoÍ fcaat dô Ptar6 dê Á4âo hicio dâ lqÉn Àr FÍn da \figêncb Oãta de Asslnàlllra do Terrno

-,733.981 0a

- Pub{icaçào

Sêc,ao DOU

B g:

Paginâ mU Data de Rôli:âçá,

§/@/2022

A{Éncia: Cdrtaa Oata Âbêrü.úaÊ Situâçáoa Ftanos de Âçâo VkÉuládosê

Gratuidãde EC 123,/22 80ru-7 ZE/O9/&22 ContàAü\,ã 235A8O2O22OOO1-OO7O35

ü

1

- Dados Bancarios

Programa Ágila

Voltar

TXÍ CSv xi-s POF o0
XML

o40ô-5

- Antericx Proxirt.6 Exibir 5

f,

o

h



^ Anexos

., Histórico de Termo de Aciesao

Usuário3

958.iO1.619-87

697.14L691-OO

697 141_691-OO

Oata dà Situaçáoa

ú/10/?o22

05/lo/2022

os/to/m2?

Motúeção:

ASSINADO

EM ELÁBORÀCAO

twtADo

o

Vottar
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TIRA-DUVI
sobre

Transferência dos Recursos de
Gratuidade das Pessoas ldosas no

Transporte Público
na Plataforma +Brasil

Ol de novembro, terça, às th
Transmissão ao vivo

pelo YouTube do Ministério da Economia
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